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18. DOS ATENDD4ENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DWUAÇ6ES, RECURSOS E VISTAS 

AO PROCESSO 

Todos os atendimentos e demais tratativas com o(a) Agente de Contratações serão 

realizados exclusivamente por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado 

através do sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL Ç, assim como os 

pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos e pedidos de vistas aos autos, 

nos Lcr: 	::: g:ados no presente edital. 

19. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 

1) O presente edital se apresenta em duas partes parte especifica e parte 

geral), onde, na parte específica serão disciplinadas as definições singulares do 

objeto, qualificação técnica especifica, peculiaridades e demais disposições do 

julgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e entendimentos 

padronizados relativos ao procedimento. 

2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica 

(quadro resumo) e dos demais campos do edital e seus anexos (parte geral), 

prevalecerão as informações constantes da parte especifica. 

3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, 

inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos 

ante aqueles constantes da plataforma BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES  E LEILÕES DO BRASIL 

1 prevalecerão as informações constaut3s do edital e seus ANEXOS. 

11.6RGÀØ GESTOR GERAL: 

SECRETARIA DE INFRASSTRUTURA 

12 .LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA ME 

E EPP? 

13. EMPREITAD 

A 

14. 	PRAZO 	DE 

EXECUÇÃO 

15 .VIGÉNCIA 

DO CONTRATO: 

NÃO 

EMPREITADA 

POR PREÇO 

GLOBAL 

ATÉ 	90 DIAS 
12 	(DOZE) 

MESES 

16. REGIME 

DE EXECUÇÃO 

INDIRETA 

17 .ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 

Tudo conforme condições e exigências estabelecidas no Termo, no Projeto Básico e 

seus anexos, bem como no edital. 
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4 	O Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de 

Itapipoca, editado pelo Decreto Municipal n°10/2024 é parte integrante desse 

instrumento, assim como, todas as normativas complementares e regulamentadoras das 

contratações públicas desse município. 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 24.23..01/CE 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DE ITAPIPOCA, por meio do(a) Agente de Contratações, designado(a) 

pela Portaria n0008/2024 e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste 

processo as quais constam acima relacionadas, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, em formato ELETRÔNICO N°  24.23.01./CE, 	do tipo e critério de 

julgamento assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no 

quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de comunicação 

via internet, através do endereço eletrônico www.bll.org.br, dará inicio aos 

procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de 

lances e análise e verificação dos documentos de habilitação e demais 

procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as condições estabelecidas e 

exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.°  14.133, de 10  de abril 

de 2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos - Decreto Municipal n°  

10/2024 da Prefeitura de Itapipoca, Decreto Municipal n.°  053/2024 e nas demais 

normas complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a 

seguir apresentadas: 

SUBPARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 

Em que são estabelecidos os requisitas e as condições para competição, julgamento 

e formalização do contrato. 

SUBPARTE 3 - ANEXOS 

ANEXO 1 - Projeto Básico e seus anexos; 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços; 

ANEXO III - Minuta do Contrato. 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÕES 

1. DO OBJETO 

• itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitopipoca Ç (88)3631-5950 
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• A nrsente licitação tem corne objeto 	Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de zcuçÃo DE PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE 
DE SÃO TOMÉ À CE-168 NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, tudo conforme especificações 

contidas no Projeto Básico, constante do Anexo 1 do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em 

fases distintas: 

	

2.1.1. 	Credenciamento na plataforma BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 1; 

	

2.1.2. 	Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" 

via sistema; 

	

2.1.3. 	Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e 

classificação inicial; 

	

2.1.4. 	Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate; 

	

2.1.5. 	Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 

	

2.1.6. 	Fase de aceitabilidade das propostas; 

	

2.1.7. 	Habilitação do proponente melhor classificado; 

	

2.1.8. 	Recursos; e 

	

2.1.9. 	Adjudicação e Homologação. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

-4-. 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  

3.1.1. 	Quaisquer interessados na forma de JURÍDICA que: 

3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste Pais, credenciados junto ao 

sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, cadastrados ou não no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapipoca e que satisfaçam a 

todas as condições da legislação em vigor, deste edital; 

3.1.1.2. 	Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma 

constituição do tipo de empresa. 

3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Emissão de 

Certificado de Registro Cadastral - CRC junto a esta Prefeitura. 

3.1.1.4. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os 

requisitos do art. 16 da Lei 14.133/2021 e da legislação específica 

correspondente, mediante declaração em campo próprio do sistema; 

O itapipoca.ce.gov.br 	@ f /prefeituradeitapipoca te (88)3631-5950 
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3.1.2. 	Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Forte - EPP e 

as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n°  

11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 

4 0  do artigo 30  da Lei Complementar n°  123/2006, deverão declarar rio Sistema da 

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei. 

	

3.1.3. 	A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, 

será a responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa 

- ME ou Empresa de Pequeno Porte - EFE' quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3, da Lei Complementar n.° 123/2006 em razão da 

presente contratação. 

	

3.1.4. 	A participação na licitação implica automaticamente na aceitação 

integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a 

observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando, desde já, 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que 

por terceiros. 

	

3.1.5. 	Para participação na presente licitação todo interessado deverá 

proceder ao prévio credenciamento junto à plataforma de BLL- Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil 1, no endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

	

3.1.6. 	As regras para credenciarnento estarão disponíveis no endereço 

eletrônico plataforma de BLL- Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 1, no 

endereço www.bll.org.br. 

	

3.1.7. 	Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados 

deverão estar credenciados junto à plataforma de BLL- Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil 1, através do sitio eletrônico: www.bll.org.br, e o envio das 

propostas de preços se dará diretamente pelas empresas licitantes através de 

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 

	

3.1.8. 	O custo de operacionalização e uso do sistema de Concorrência 

Eletrônica ficará a cargo do licitante. 

	

3.1.9. 	O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de 

proposta de preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em 

nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

	

3.1.10. 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Município de Itapipcca/CE ou à plataforma de Eu:.- 
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Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 1, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

3.1.11. 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Concorrência Eletrônica. 

3.1.12. 	Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 

ser esclarecida pelo telefone: (41) 3097-4600 ou pelo e-mail: 

contaco@bll.org.br.  

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  

3.2.1. 	O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa jurídica, quando a licitação versar sobre obra ou serviços a ele 

relacionados. 

3.2.2. 	O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra ou serviços a ela necessários; 

3.2.3. 	Empresas reunidas em consórcio (Conforme justificativa do Termo de 

Referência); 

3.2.4. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.5. 	Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 50  a 

70  da Lei n.°  9.637/1998, exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a 

organização social (Acórdão n.° 1.406/2017- TCCJ-Plenário). 

3.2.6. 	Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de suspensão temporária de 

participação em licitação, impedimento de contratar com a Prefeitura do Município 

de Itapipoca, tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou 

contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam 

cadastradas positivamente no Sistema de Emissão de Certificado de Registro 

Cadastral - CRC, no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCO, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas (cEIS), no cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP) 

3.2.7. 	Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

© itapipoca.ce.gov.br 	@ f /prefeituradeitapipoca t. (88) 3631-5950 
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na f is - 	- ção 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.8. 	Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°  

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9. 	Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

3.2.10. 	Consórcios de empresas, conforme justificativa no termo de Referência; 

3.2.11. 	Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 

3.2.12. 	Os interessados que se encontrem em processo de falência decretada ou 

em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 

3.2.13. 	É permitida a participação de empresa em condição de recuperação 

judicial desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos do acórdão n°  1.201/2020 do 

TCFJ. 

3.2.14. 	Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta. 

3.2.15. 	Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais. 

3.2.16. 	Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação. 

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO cuso NO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGADO 

a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações 

cadastradas ou anexadas a plataforma eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL 1, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o processamento 

e julgamento do certame; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na 

plataforma eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, sem qualquer 

falseamento da verdade; 
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e) Cumprir integralmente 

registrado no BLL- BOLSA 

a proposta comercial 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

cadastrada ou o lance fina: 

DO BRASIL !; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 

habilitação, a proposta e, quando necessário, os documentos complementares 

solicitados no presente Edital e seus ANEXOS; 

d) Manter-se logado (online) ao BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, 

acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante toda a Sessão 

Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do(a) Agente de 

Contrataçes via CHAT; 

f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

g) Não cometer fraude fiscal; 

h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 

i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos 

de registro de propostas, lances e/ou documentos; 

j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer 

tipo de caractere especial identificador da empresa no cadastro da proposta 

eletrônica no BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1; 

k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no CRC que possam facilitar 

a comunicação, particularmente telefones e e-mail; 

1) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 50  da 

Lei n° 12.846/2013. 

m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 

deste Edital. 

S. 	DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1.Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório 

deverão providenciar o cadastramento do proponente junto ao sistema BLL- BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, no sítio www.bll.org.br. 

5.2.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral junto ao sistema, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica no sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILOES DO BRASIL 1, no sitio www.bll.org.br, com a solicitação de login e senha 

pelo interessado. 

5.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

proponente ou de seu representante legal e a presunç&o de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 
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5.4.0 uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

5.5.s perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA ou ao Sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL 1, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu 

uso indevido, ainda que por terceiros. 

5.7.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma 

eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA 

eletrônica. 

6. 	PARÃ1€ TROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.l.Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de 

CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 

filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 

6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema ELL- BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL 1 os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 

sendo: 

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 

b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 

poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou  *.pdf. 

6.4.Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou 

incompatível com a versão sistémica operada, poderão ser solicitados mediante 

nova anexação, por parte do(a) Agente de Contratações, ficando a critério 

deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que 

se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 

O itapipoCa.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca te (88)3631-5950 

ASA 



• itapipoca.ce.gov.br 	@ f /prefeitura deita pipoca Ç (88) 3631-5950 

W
tuta 0* 	

' ó4, 

itaDIDW 2c10 
ANOS 

Pwtt4S4a# 	 o. Fis.;  o2  
Com:nà, nu ncn!e 

dr 

6.5.t dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes n 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7. 	DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS:  

7.1.1. 	A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser composta 

por um conjunto de informações (Proposta Cosercia], conforse Anexo II deste 

instrumento; Orçamento (a) Detalhado (a) • Cronograma Físico-Financeiro), em papel 

timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada por representante 

legal e responsável técnico habilitado da licitante, e sendo enviada 

exclusivamente por meio da plataforma do BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 1, caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade 

com o Projeto Básico - Anexo 1 do Edital. 

7.1.1.1. Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços/obras a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços/obras objeto 

desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 

d) Prazo de execução dos serviços/obras que será de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da emissão da primeira ordem de serviço; 

7.1.1.2. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 

em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado por representante legal e 

responsável técnico habilitado da licitante, contendo ainda: 

a) Planilha Orçamentária que deu margem aos resultados apresentados na proposta, 

com preços em duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 

b) Planilha analítica de encargos sociais; 

c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo 

com a sua situação tributária (cumulativa ou não cumulativa); 

a) No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a 

Unidade expressa no Projeto Básico (Anexo 1) do edital para o item. 

b) Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente 

nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$) 
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casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

d) Conforme Acordão n°  2622/2013-TCIJ-Plenário e Nota Técnica no  4/2013 da 

Secretaria de Controle Interno do STF, as empresas sujeitas ao regime de tributação 

de incidência não cumulativa de P18 e COFINS devem apresentar, juntamente com a 

proposta, o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON comprovando 

que os percentuais dos tributos adotados na taxa de BOI de suas propostas 

correspondem à média dos recolhimentos dos últimos doze meses, em virtude do 

direito de compensação dos créditos previstos no art. 30  das Leis ns. 13.637/2002 

e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributári 

e) Conforme Acordão n° 2622/2013-TC'-'- Plenário, as empresas optantes pelo 

Simples Nacional devem apresentar os percentuais de 185, P13 e COFINS, 

discriminados na composição do BOI de suas propostas, compatíveis com as aliquotas 

a que a empresa está obrigada a recolher (cumulativa ou não cumulativa), previstas 

no Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como a composição de encargos 

sociais sem incluir os gastos relativos As contribuições que essas empresas estão 

dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 

13, § 3°, da referida Lei Complementar. 

f) Só se fará necessária a apresentação da Planilha de Composição de Custos durante 

o envio da Proposta de Preços Final (Consolidada), tratada no item 9.7 deste 

edital. Nela deverão conter todos os itens e coeficientes de produtividade 

(quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento apresentado, quais 

sejam equipamentos, materiais, mão-de-obra e/ou encargos sociais. Deverá ainda 

ter os preços unitários e totais de cada item da composição, devidamente ajustado 

para o valor arrematado na licitação. 

7.1.1.3. CRONOCRIiNA FÍSICO FINANCEIRO. 

a) Deverá conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à 

execução de cada grupo/etapa de serviços, essa última expressa em reais e em 

percentual de proporção sobre o valor global da proposta. 

b) o cronograrna não deverá conter prazo superior ao estipulado para a execução 

dos serviços/obras previsto no Projeto Básico (Mexo 1) do edital. 

7.1.2. 	A proposta de preços (inicia:: servirá para fins de verificação das 

condições da proposta, bem como, para realização de comparativo ante a proposta 

de preços final (consolidada), o qual, encontrida divergência entre as mesmas, 

$ itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoco Ç (88) 3631-5950 
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salvo salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a 

proponente será desclassificada. 

7.1.3. 	t de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os 

quais possuam compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a 

proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido, observando as 

disposições excetuadas no item 6.4 deste edital, a proponente será 

desclassificada. 

7.2. Do CADASTRMIENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

7.2.1. 	A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da 

senha de acesso individual a plataforma eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILOES DO BRASIL 1 de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até 

a data e horário previstos para abertura cia sessão do certame. 

7.2.2. 	Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, o proponente DEVERÁ, 

OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua proposta de preços (inicial) na 

plataforma do BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, como também ANEXAR 

o arquivo correspondente a proposta (juntamente com os documentos e informações 

técnicas de comprovação da qualidade do objeto proposto, casos sejam exigidos no 

Projeto Básico, até a data e horário marcados para abertura da sessão) 

7.3. Os documentos que compõem a proposta de preços (inicial) e habilitação, caso 

anexada, do proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do(a) Agente de Contratações e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

7.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, 

alterar ou substituir a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou 

anexar novos documentos relativos à proposta comercial e/ou habilitação. Depois  

da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração ou 

desistência de proposta.  

7.4.:. 	Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao(a) Agente de Contratações por e-mail ou outro meio de comunicação 

antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da 

competição e consequente desclassificação. 

7.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

proponente, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrera somente após os procedimentos de julgamento. 

7.5.1. 	O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele 

disposta, além da descrição sucinta cio objeto a ser executado, o valor unitário 
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do item/lote proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais como: 

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se 

façam indispensáveis ã perfeita execução do objeto. 

	

7.5.2. 	Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente 

no BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1  qualquer nome, texto, elemento 

ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

	

7.5.3. 	No momento do cadastro da proposta comercial deverá o proponente anexar 

a respectiva proposta de preços (inicial), bem como, anexar as seguintes 

DECLARAÇÕES: 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição Federal; 

b)que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no 
inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital; 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SL.TI/MP n°  2, de 16 de setembro de 2009; 

f) no caso de Microempresa — ME, Empresas de Pequeno Porte — E?? e equiparadas, 

que atende aos requisitos do art. 30  da LC n°  123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei; 

g) que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991; 

	

7.5.4. 	As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas 

pelo(a) Agente de Contratações na fase de habilitação, quando serão anexadas aos 

autos do processo de contratação juntamente com a documentação de habilitação. 

	

7.5.5. 	A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item 

anterior sujeitará o proponente ás sanções administrativas previstas no item 15 

deste Edital, sem prejuízo das consequências civis e penais que seu ato ensejar. 
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7.5.6. 	Para cadastrainento da proposta no sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 1, o licitante deverá se ater ao critério de julgamento definido ao 

presente certame, conforme definição no quadro de resumo constante do início deste 

edital, podendo ser: 

7.5.6.1. 	Para cadastramento da proposta e para a oferta dos lances no sistema BLL- 

BOLSA DE LICITAÇÕES £ LEILÕES DO BRASIL 1, o licitante deverá se ater ao critério de 

julgamento definido ao presente certame, conforme definição no quadro de resumo 

constante do inicio deste edital. Ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema 

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 o valor a ser observado pelo fornecedor 

refere-se ao PREÇO GLOBAL 

7.5.7. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá, 

quando do cadastrainento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá 

ás seguintes regras: 

7.5.7.1. 	O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor of 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) do ultimo lance. 

7.5.7.2. 	Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

7.5.8. 	Junto a proposta de preços final, deverá ser apresentada garantia de 

proposta no valor de 1% do total estimado para essa licitação, de acordo com cada 

lote; conforme Art. 58 da Lei 14.133/21, a escolha da modalidade de prestação de 

garantia fica a cargo da licitante, conforme o § 1 0  do art. 96 da Lei de Licitações. 

7.5.9. 	Na análise das propostas, conforme classificação ou desclassificação, caso 

sejam identificadas propostas de diferentes licitantes com o mesmo responsável 

técnico, as mesmas serão desclassificadas, é vedada nessa licitação a formalização de 

propostas concorrentes com o mesmo responsável técnico, devendo evitar frustrar o 

caráter competitivo da licitação e, ainda, evitar que se viole o sigilo das propostas. 

7. 6. PRECAUÇÕES E CaWR(»4XSSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS:  
7.6.1. 	O registro de proposta de preços eletrõnica, seja ela inicial ou final, 

vinculada ao presente certame implica, independente de declaração expressa, na(o) 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especificações 

técnicas, prazos e condições fixadas no Projeto Básico (Anexo 1); 

d) impossibilidade de posterior desistência ou declinio de proposta a partir da data 

da sessão eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que ievera 

ter sido incluído na sua proposta; 

e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 

• itapi poca.ce.gov.br  
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f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 

esclarecimentos solicitados pelo(a) Agente de Contratações. 

	

7.6.2. 	No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o 

proponente deverá atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das 

especificações dos materiais constantes no www.bll.org.br, as ESPECIFICAÇÕES 

	

7.6.3. 	TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de formulação da 

proposta de preços, serão sempre aquelas constantes do Projeto Básico (Anexo 1) 

	

7.6.4. 	Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta. 

7.7. DOS PREÇOS, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:  

	

7.7.1. 	O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na plataforma 

eletrônica, assumindo como tines e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances. 

	

7.7.2. 	Por torça do Acórdão n° 2546/2015 - TCU Plenário, a existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos ou orçamento das licitantes não 

enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, cabendo ao(à) Agente 

de Contratações realizar diligências junto ás licitantes para a devida correção das 

falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar 

o õnus decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a 

proposta apresentada. 

	

7.7.3. 	Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter 

apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, 

inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

	

7.7.4. 	Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva 

responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) Agente 

de Contratações que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar 

maior celeridade e eficiência ao julgamento. 

	

7.7.5. 	Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele 

lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo 

o(a) Agente de Contratações proceder às correções necessárias. 

	

7.7.6. 	Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus 

ANEXOS e aquelas lançadas no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus 

ANEXOS. 

	

7.7.7. 	Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor 

estimado da presente licitação discriminado no Projeto Básico (Anexo 1) deste edital, 

entretanto, após a disputa de lances, a oferta final deverá atingir preço inferior 
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ou igual ao valor máximo da despesa. Os preços unitários dos serviços que compõem o 

Orçamento Detalhado também não poderão ser superiores aos valores máximos definidos 

pela Administração no Projeto Básico (Anexo 1) deste edital. 

7.7.8. 	Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na 

proposta o menor preço devera reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao valor estimado 

pela administração. Nesse contexto, estando a proposta inicial inferior ao estimado, 

a mesma deverá ser considerada. 

7.7.9. 	O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da 

parte especifica do procedimento. 

7.7.10. 	Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores aos preços 

unitários e global estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no 

Projeto Básico deste edital. 

7.7.11. 	O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 

(sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a proponente 

não informe em sua Proposta 

definido neste Edital. 

 

de Preços o prazo de validade, será considerado aquele 

  

7.7.12. 	O(A) Agente de Contratações visando o atendimento a ampliação do principio 

da competitividade, bem como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, 

dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o 

saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja 

ela inicial ou a final (adequada) 

8. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.l.Os interessados, na forma do artigo 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021 de 1° de 

abril de 2021, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 

documentos relacionados rio Projeto Básico (Anexo 1) do edital, através da plataforma 

ELL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, quando do cadastramento da proposta 

ou quando da solicitação por parte do(a) Agente de Contratações, os quais serão 

analisados pelo(a) Agente de Contratações quanto a sua autenticidade, veracidade, 

conteúdo, forma e o seu prazo de validade. 

• Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Certificado de Registro Cadatral; 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

o) 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresaS-e-negOciOs/Pt-

br/empreendedor;  

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

i) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

j) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.2 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta ri0  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

8.3 	Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n°  14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

C) 	índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativ'-

contábeis pelo balanço de abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECU ao Sped. 

g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo de no mínimo 10% do valor total estimado da 

contratação. 

h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

á.) 	O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.4 Qualificação Técnica 
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a) a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação 

o) Prova de inscrição ou registro cia LICITANTE junto ao Conselho profissional 

competente, quando for o caso, da localidade da sede da PROPONENTE, em plena validade. 

Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

iando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do 

§ 30  do art. 88 da Lei n°  14.133/2021, e cuja(s) parcela(s) de maior relevância 

tócnica,tenha (m) sido: 

ITEM 
NA 

1' LAN. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

4.1 Pavimentaçao 	em 	pedra 	tosca 	s/rejuntar.ento 	(agregado 
adquirido) 

1.332,38 	: 

4.2 Assentamento 	de 	guia 	(meio-fio) 	em 	trecho 	reto, 
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100 x 
15x13x30 at (comprimento x base inferior x base superior 
x altura), 	para vias urbana., 	(uso diário)AF 06/2016 

849.31 m 

5.1 Execução de sarjeta de Concreto usinado, 	moldada itt loco 
em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura A)' 06/2016 

833,96 xn 

Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, 

Os serviços mencionados deverão ter sido executados, integralmente. 

A exigência de atestados é restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados. 

Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas 

subcontratadas. 

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente e/ou no 

cartão do CNPJ onde consta a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 
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Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico ou do translado 

emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre outras, as seguintes 

informações: 

• Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a propiciar a 

aferição de sua similaridade - em porte e complexidade - com o objeto da 

licitação. 

• Dados relativos à obra, tais como: área de construção, número de pavimentos, 

instalações existentes, características especificas dessas instalações, entre 

outras. Em caso de dúvida quanto aos elementos fornecidos, a SEINFRA poderá 

averiguar sua veracidade por meio de diligência, na forma do § 20  do Art. 59 

da Lei N°. 14.133/2021. 

• Nome completo, titulo, habilitação e número do registro no CREA/CAU do 

profissional em cujo nome foi feita a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) da obra, objeto do atestado ou certidão. 

A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser solicitados, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços. Somente serão 

aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. 

A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à empresa e de seu sócio 

majoritário, por força do Art. 12 da Lei N°. 8.429/1992 e, art. 160 da Lei n° 

14.133/2021 por meio de consulta dos seguintes cadastros: SICA?; Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça; e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU. 

d) 	Comprovação da PROPONENTE possuir como Reaponaével(is) Técnico(s) ou em seu 

quadro permanente, na data prevista pata entrega dos documentos, profissional (is) 

de nível superior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional competente detentor(es) 

de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução de obras de características 

técnicas similares ás do objeto da presente licitação em: 

ITEM NA 
PLAN. 

DESCRIÇÃO 

4.1 PavxmentaçSo em pedra tosca s/rejuntamento (agregado adquirido) 

4.2 Assentamento 	de 	gusa 	ne;o-f.0) 	er 	trecho 	reto, 	confecconad& 	em 	concreto 	prê- 
fabricado, dimensøes 100 x 15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 
x altura, para vias urbana (uso dârio)AF 06/2016 

5.1 Execuçao de sarjeta de concreto usnado, moldada in loco em trecho reto, 	30 cm base 
x 10 cm altura AF 06/2016 
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No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

r.ào constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAtJ, o acervo do 

profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro pernanente 

da empresa. 

Ete - de-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

• O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha 

ou livro de registro de eapregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. 

• Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do 

Contrato Social. 

• Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de 

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

• Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 

que, observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei n°  14.133/2021, tenham dado 

causa á aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei n°  14.133/2021. 

Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço 

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.4.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrate, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 40,  inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §20  a 60  da Lei 

n. 5.764, de 1971; 
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8.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários á prestação do serviço; 

8.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

8.6 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, inclusive em 

formato eletrônico, contendo os dados para fins de validação, ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por 

meio do permissivo da Lei n°  13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação 

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 

autenticidade. Os documentos serão preferencialmente assinados em formato 

eletrônico, atraves de mexo digital, desde que possuam possibilidade de verificação 

de conformidade, nos ternos regulados pelo xcp-Brasil. 

8.7 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da 

microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos 

termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do(a) Agente de Contratações, 

para a regularização do (s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 

período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 

	

8.8 	A não comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, até o final 

do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, sendo facultado ao(à) Agente de Contratações convocar as proponentes 

remanescentes, por ordem de classificação. 

	

8.9 	Havendo necessidade de analisa- minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para sua continuidade. 
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8.10 Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital 

referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em 

seus conteúdo e forma. 

8.11 Nas obras/serviços de engenharia não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas 

de Pequeno Porte - E?? e equiparadas, havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44, Si°  

e 45 da LC n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.12 O(A) Agente de Contratações poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos proponentes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto 

na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

8.13 A critério(a) do(a) Agente de Contratações, caso haja disponibilidade "on-

line" e seja favorável à agilidade e competitividade do certame, poderão ser 

realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins 

de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via 

CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências. 

8.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o 

proponente será declarado vencedor. 

9 DA SESSÃO PÚBLICA. 

9.1. DISPOSIÇõES PRELIMINARES:  

	

9,1.1 	A CONCORRÊNCIA será do tipo Eletrônica o qual será realizado em sessão 

pública por meio da plataforma BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

1, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases através do Sistema de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (licitações). 

	

9.1.2 	Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Prefeitura do Município 

de Itapipoca/CE, Agente de Contratações. 

	

9.1.3 	O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação e participar da disputa através da plataforma 

eletrônica. 

	

9.1.4 	A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do proponente direto ou do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de 

preços e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, observados 

as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital. 
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9.1.5 	A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA, conduzida pelo(a) 

Agente de Contratações designado(a) ao respectivo procedimento administrativo, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

	

9.1.6 	Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização 

do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou 

em outra 

9.1.7 

ocorrerá 

plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo(a) Agente 

de Contratações e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica. 

	

9.1.8 	Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica 

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS 

INICIAL, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os LANCES, anexar a PROPOSTA DE 

PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR 

AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos 

ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 

descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

	

9.1.9 	A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de 

habilitação exigidos no Edital (e seus ANEXOS), bem como a não anexação de 

documentos complementares, prestação de informações e não pronunciamento em 

relação á questão suscitada pelo(a) Agente de Contratações, além de possibilitar 

a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem 

prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos 

termos das regras contidas no Capitulo 1 do Titulo IV da Lei n° 14.133/2021. 

	

9.1.10 	Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na 

respectiva ATA DA SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de 

todos os interessados por meio da plataforma eletrônica 3LL- BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILOES DO BRASIL 1. 

	

9.1.11 	Na hipótese de ocorrer desconexão do(a) Agente de Contratações no 

decorrer da Sessão e a plataforma eletrônica permanecer acessível aos proponentes, 

os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem qualquer prejuízo dos 

atos realizados. 

	

9.1.12 	No caso de a desconexão do(a) Agente de Contratações persistir por 

tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão d4 CONCORRÊNCIA será suspensa 

automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) após 

comunicação expressa aos participantes, por meio da platatonnD eetrônica no sitio 

(www.bll.org.br). 
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9.1.13 	Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e 

atos divulgados ou disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 

	

9.1.14 	Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratações poderá suspender a 

Sessão com a devida comunicação prévia via CHAT, como também registrando na 

plataforma eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

	

9.1.15 	Em face do horário, poderá o(a) Agente de Contratações estabelecer 

intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via 

CHAT. 

9.2 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

	

9.2.1 	O(A) Agente de Contratações realizará previamente a sessão eletrônica, 

a configuração quanto a operacionalização do julgamento na plataforma, informando 

o período para análise da(s) proposta(s) de preços inicial(is), a quantidade 

máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, quando for o caso, 

dentre outros parâmetros relativos à disputa. 

	

9.2.2 	A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do 

edital) terá inicio a sessão pública da CONCORRÊNCIA Eletrônica, com a abertura 

e divulgação dos preços das Propostas de Preços iniciais cadastradas, passando 

o(a) Agente de Contratações a avaliar sua aceitabilidade. 

9. 3 DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS.  

	

9.3.1 	Antes da etapa de disputa, o(a) Agente de Contratações verificará 

preliminarmente as propostas de preços iniciais registradas eletronicamente no 

sistema (somente os dados inseridos nos campos da proposta, neste momento, pois 

o(a) Agente de Contratação não tem acesso a proposta em arquivo) e DESCLASSIFICARA, 

por despacho fundamentado, aquelas qe não estiverem em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital (e seus ANEXOS), respeitados os limites das 

informações disponíveis antes da fase competitiva. 

	

9.3.2 	Se for identificada proposta inicial com itens com quantidades 

distintas daquelas exigidas no Projeto Básico (Anexo 1), esta não será 

desclassificada de imediato, entretanto, casa a proposta se consagre vencedora, 

após a disputa de lances, está deverá apresentar proposta final (consolidada) 

eivada dos vícios nos quantitativos, sob pena de desclassificação. 

	

9.3.3 	Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar 

o proponente perante os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO 

da proposta. 

	

9.3.4 	A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada 

no Sistema, com acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
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9.3.5 	Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as 

exigências formais do Edital (e seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou 

de disputa de lances, havendo a ordenação automática das propostas pela plataforma 

eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1. 

9.3.6 	Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o(a) Agente de 

Contratações DECLARARÁ o certame DESERTO. 

9.3.7 	Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o(a) 

Agente de Contratações DECLARARA o certame FRUSTRADO. 

9.4 DA FASE DE LANCES.  

9.4.1 	A fase de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo 

"aberto" ou "aberto fechado", conforme assinalado no quadro resumo constante do 

início do edital, devendo o licitante atentar-se quanto ao formato definido, 

observando, ainda: 

9.4.2 	DO MODO DE DISPUTA ABERTO:  

9.4.2.lNo modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a 

anterior, será de DOIS MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas allneas 

e "b" anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto na alínea "c" anterior, o(a) Agente de Contratações poderá 

admitir mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do fomento a disputa ou do melhor preço. 

9.4.3 	DO MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO:  

9.4.3.1 No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes 

procedimentos: 

A) 	A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que 

transcorrerá um segundo período de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de ln 
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b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 

CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea 

anterior, poderão os autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até 

o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual 

será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores; 

o) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais 

proponentes, até o máximo de TRÊS, na ordem de classificação, possam ofertar (3M 

LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual seta SIGILOSO até o encerramento 

deste prazo; 

f) 	Poderá o(a) Agente de Contratações, justificadamente, admitir o REINICIO DA 

ETAPA FECHADA caso nenhum PROPONENTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda 

às exigências de HABILITAÇÃO. 

t 

9.4.4 	ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES:  

9.4.4.lAberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta 

de preços (inicial) Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, sendo o proponente imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.4.4.2Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do 

item/lote, conforme o caso. 

9.4.4.30s proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao 

seu último lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor 

lance já ofertado por outro(s) proponente. 

9.4.4.40 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

9.4.4.5 	Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o 

autor dos lances ao(à) Agente de Contratações nem aos demais participantes. 

9.4.4.6 	Aberta a etapa competitiva, os representantes das PROPONENTES deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira 

responsabilidade do proponente se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase 

competitiva. 
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9.4.4.7 	Os lances serão ofertados item a item ou lote a lote, conforme 	-rio 

de julgamento definido, podendo, contudo, o(a) Agente de Contratações realizar a 

abertura de mais de um item/lote de forma simultânea. 

9.4.4.8 	Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

9.4.4.9 	Quando o preço do item/lote, conforme o caso, ofertado resultar em um 

valor que possua mais de 02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 

02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a) Agente de Contratações 

e o proponente vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive 

por ocasião da entrega Proposta de Preços final (consolidada) 

9.4.5 Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para oa) Agente de 

Contratações no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.4.6 Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Agente de 

Contratações persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.4.7 Na hipótese dos itens 9.4.5 e 9.4.6, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

9.4.8 Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.4.9 O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

9.4.10 	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade de cada proponente, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior. 

9.4.11 	Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Agente de Contratações 

poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja considerado supostamente irrisório 

ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao 

sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual terá a 

faculdade de repetir tal lance. 

9.5 DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 

9.5.1 	Apôs a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44, §1°  e art. 45 da Lei Complementar n° 123, 

O itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca Ç (88) 3631-5950 Nh 
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de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no caput do 

art. 60 da Lei n° 14.133/2021 de 10  de abril de 2021, se não houver proponente 

que atenda à primeira hipótese. 

	

9.5.2 	Em relação às obras/serviços de engenharia não exclusivos a 

Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, urna vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim corno das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44, §1°  e 45 ca LC n°123, de 2006. 

	

9.5.3 	Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1 

deste edital, caso não haja envio de lances após o inicio da fase competitiva. 

Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - 

EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

	

9.5.4 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor interior 

ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

	

9.5.5 	Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais proponentes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se 

encontrem naquele intervalo de 101 (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

9.5.6 	No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, 

será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 

melhor oferta. 

	

9.5.7 	Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pela plataforma eletrônica dentre as propostas empatadas. 

	

9.5.8 	Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de 

preferência nos moldes descritos no subitem anterior, será mantida a ordem 

classificatória original. 
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2006, o(a) Agente de Contratações poderá consultar o Portal da Transparência do 

Governo Federal (https: //www.portaldatransparencia.gov.br/),  seção "Despesas - 

Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", 

seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, 

empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado 

do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),  para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 

anterior, extrapola o limite previsto no artigo 30,  inciso II, da Lei Complementar 

n°  123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 30, § 2 0 , do mesmo 

diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. 

9.5.9.2 	Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 

licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 

(vinte por cento) de que trata o artigo 30 , §S 9°-A e 12, da Lei Complementar 

n°123, de 2006. 

9.5.9.3 	Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o 

limite legal, o(a) Agente de Contratações indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 30,  §59°, 9°-A,10 e 12, da 
Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, 

sem prejuízo das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.5.10 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a 

- 	aplicação dos CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, 

caput e seu § 10, da Lei n° 14.133/2021, respectivamente, deverá ser obedecida as 

seguintes regras: 

a) 	Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

	

I. 	disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo á classificação; 

	

IX. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

	

XII. 	desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

IV. 	desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, às obras e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ri0  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

a) 	As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44, §10  da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6 DA NEGOCIAÇÃO:  

9.6.1 	Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, o(a) Agente 

de Contratações poderá encaminhar, pela plataforma eletrônica, contraproposta ao 

proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.6.2 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais proponentes. 

9.6.3 	Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratações solicitará a 

proposta de preços final (consolidada) devidamente escoimada do(s) proponente(s) 

vencedor(es) 

9.7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA):  

9,7.1 	Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito 

o preço proposto quanto ao último lance ou ao valor negociado, o proponente 

vencedor deverá encaminhar proposta de preços final (consolidada), devidamente 

assinada por representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, 

com os preços atualizados, no prazo máximo de ato 02 (dois) dias úteis ontado da 

solicitação do(a) Agente de Contratações no sistema. 

9.7.2 	Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Agente 

de Contratações ou a pedido da autoridade competente, caso este constate a 

necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço adequada. 

9.7.3 	A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos 

mesmos padrões e formalidades exigidas a proposta de preços inicial. 

   

L 
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9.7.4 	A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços 

unitários e totais de cada item que compõe o orçamento ao novo valor proposto, 

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação, 

podendo, o(a) Agente de Contratações confrontá-la ante a proposta de preços 

(inicial). 

	

9.7.5 	Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado 

para o Item e ou lote/grupo quando da formulação da proposta de preços final 

(consolidada), a proponente poderá fazer a devidas adequações, desde que apresente 

valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 

	

9.7.6 	Na Proposta de Preços Final (Consolidada) se faz necessária a 

apresentação da Planilha de Composição de Custos com todos os itens e coeficientes 

de produtividade (quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento 

apresentado, quais sejam equipamentos, materiais, mão-de-obra e/ou encargos 

sociais. Deverá ainda ter os preços unitários e totais de cada item da composição, 

devidamente ajustado para o valor arrematado na licitação. 

	

9.7.7 	A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número 

de 02 (duas) casas decimais após a virgula. Caso isto ocorra, o(a) Agente de 

Contratações estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a 

menor no valor cotado. 

	

9.7.8 	A qualquer momento, o(a) Agente de Contratações poderá solicitar 

parecer, consultas, análises e verificações por parte de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal do Município de Itapipoca ou da autoridade competente para fins 

de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas 

no Projeto Básico. 

— 

	

	9.7.9 	Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as 

exigências fixadas no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja 

tecnicamente conforme com as especificações mínimas exigidas no Projeto Básico 

(Anexo 1). 

	

9.7.10 	Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Agente de Contratações 

examinará a PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e seus 

ANEXOS, segundo os procedimentos fixados neste edital. 

	

9.7.11 	Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital 

e seus ANEXOS que não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a 

critério do(a) Agente de Contratações ou da Autoridade Competente, mediante 

despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sistema 

(via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Agente de Contratações, a 

qualquer momento durante a fase de julgamento, no sentido de ampliar c 

competitividade e atingir a finalidade do certa.-,e. 
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9.7.12 	No julgamento das propostas, e considerando o interesse púb i. o na 

maior competitividade possível no certame, o(a) Agente de Contratações poderá: 

a) Solicitar complementação de informações, documentos 

escrita para fins de atendimentos das exigências legais e 

b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e 

e ajustes na proposta 

editalícias; 

valores da planilha de 

custo e formação de preços para fins de adequação da proposta ás exigências legais 

e editalicias, vedada majoração do valor global proposto; 

c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica 

das propostas e documentos ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação; 

d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de 

complementação de informações acessórias ou que não prejudiquem a segurança da 

proposta do particular, sendo tudo consignado, via C}IAT, na ata dos trabalhos. 

9.7.13 	Sempre que a proposta não 

de o(a) Agente de Contratações passar 

verificação automática, pelo sistema, 

for aceita ou for desclassificada, e antes 

á análise da subsequente, poderá haver nova 

da eventual ocorrência do empate, previsto 

 

nos arts. 44, §10  e 45 da LC n° 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos 

previstos no item 9.5 deste Edital. 

9.7.14 	O não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e 

formalidades mínimas exigidas para fins de apresentação de proposta de preços 

final (consolidada) e ou procedimentos afins, implicará na desclassificação da 

proponente. 

9.8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  

9.8. 1 	Da exequibilidade do lance ou proposta de preços: 

9.8.1.1 	Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) 

Agente de Contratações examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto. 

9.8.2 	Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

contiverem vícios insanáveis; 

não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde 

que insanável. 
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9.8.3 	A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

9.8.4 	A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto na alínea "ci" do item 9.8.2 deste edital. 

9.8.5 	Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários constantes no 

Projeto Básico (Anexo 1) deste edital, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitários e global fixados abaixo: 

9.8.5.lSerão consideradas com sobrepreço aquela(s) proposta(s) final(is) que 

apresentar(em), preço unitário ou quantitativo de 01 (um) ou mais itens do 

orçamento, ou ainda preço global, superior(es) ao(s) fixado(s) no Projeto Básico 

(Anexo 1) deste edital; 

9.8.5.2Serão consideradas inexequíveis as propostas finais cujos preços globais 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração ou que apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando a exequibilidade for comprovada 

por um dos procedimentos mencionados no item 9.8.6 deste edital, ou se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.8.5.3Nos casos de constatação de sobrepreço, será(ão) convocado(s) o(s) 

licitante(s) para, no prazo de até 01 (um) dia útil da data da convocação, sanar 

os sobrepreços encontrados na(s) sua(s) proposta(s), desde que mantido(s) o(s) 

valor(es) global(is) final(is) da(s) proposta(s), sob pena de desclassificação. 

9.8.5.4Nos casos de constatação de inexequibilidade, serà(ão) convocado(s) o($) 

licitante(s) para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data da convocação, 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do item 9.8.6 deste edital, sob pena de desclassificação. 

9.8.6 Para efeito de comprovação de exequibilidade das propostas, pode-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de tabelas referenciais de custos de obras e serviços de 

engenharia, e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

e) 	verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

d) levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 

e) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
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f) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

g) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

h) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

i} 	verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa; Estudos setoriais; 

10 	consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

1) 

	

	análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que a proponente disponha para a execução dos serviços/obras; e/ou 

demais verificações que porventura o fizerem necessárias. 

9.8.7 	Da convocação para apresentação de documentos complementares à proposta 

de preços: 

9.8.7.1 	O(A) Agente de Contratações poderá convocar o proponente para enviar 

documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo 

no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8.7.2 	Dentre os documentos passLveis de solicitação pelo(a) Agente de 

Contratações, destacam-se os que contenham as comprovações de compatibilidade com 

o Projeto Básico, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos e manuais. 

9.8.7.3 O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratações poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do proponente, formulada antes 

de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Agente de 

Contratações. 

9.8.7.4 	Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora 

for desclassificada, o(a) Agente de Contratações examinará a proposta subsequente, 

inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.8.7.5 	Nas obras/serviços de engenharia não exclusivos a Microempresa - ME, 

Empresas de Pequeno Porte - E?? e equiparadas, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o(a) Agente de Contratações passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44, 51 0  e 45 da LC n°  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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9.8.7.6 	Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratações não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

9.8.7.7 	O(A) Agente de Contratações poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.9 DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

9.9.1 	Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços 

final (consolidada), o(a) Agente de Contratações verificará o cumprimento das 

condições de participação, realizando as seguintes consultas/diligências 

necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) 

proponentes mais bem classificada(s) por objeto, lote ou item. 

a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, 

suspensões, multas, etc.) registrados no Sistema de Emissão de Certificado de 

Registro Cadastral - CRC, no link www.bll.org.br; 

b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

C. 	Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita 

Federal do Brasil; 

d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação 

da eventual existência de condenação judicial, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes 

do item 3.1 deste Edital; 

E. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações 

constantes do item 3.2 deste Edital; 

9.9.2 	Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(a) Agente de 

Contratações desclassificará a proposta do proponente, sendo este impedido de 

prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente registrada no campo 

DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica BL.L- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 1 

9.9.3 	Escolhida a proposta que melhor atenda aos fina pretendidos, segundo 

as regras do Edital e seus ANEXOS, o(a) Agente de Contratações passará à 

verificação das condições de participação e a fase de habilitação. 
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9.10 DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

	

9.10.1 	Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Agente de Contratações 

o convocará em ordem de classificação, via BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 1, caso não já tendo sido anexada no instante de cadastro da proposta de 

preços inicial (nos termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital), 

para fins de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,  por meio da 

opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da 

convocação do(a) Agente de Contratações, podendo ser prorrogado a requerimento do 

interessado e/ou a critério do(a) Agente de Contratações, observadas as regras 

contidas nos itens 5, 7 e 8 deste Edital. 

	

9.10.2 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dt 

recebimento das propostas. 

r OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão n° 
2.443/2021 - Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança 

documentos destinados a atestar condições de habilitação preexistentes à abertura 

da sessão pública que não foram anexados ao BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL 1 no momento oportuno, de forma que PODERÁ o(a) Agente de Contratações 

diligenciar para perrritr tal COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
L J 

9.10.3 Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) 

 

classificado(s) serão os definidos no Projeto Básico (Anexa 1). 

	

9.10.4 	A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 

"9.10.1" deste edital. 

	

9.10.5 	Será acessado o banco de dados do CRC, para fins de consulta do cadastro 

do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação 

parcial de cada licitante, sendo impresso o extrato que integrará a documentação 

de habilitação do(s) licitante(s) 

	

9.10.6 	Além da regularidade da documentação já abrangida pelo CRc, serão 



corresponderá 

  

da convocação 

  

ao momento 

  

para assinatura do termo 

   

     

prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

restrição(ôes) identificada(s) a(s) 
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9.10.7 	Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em 

sitias oficiais de Órgãos e entidades emissores de certidões e/ou documentos 

diversos como forma de provar a autenticidade dos documentos /certidões e 

regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, 

sendo comprovadas nos autos tais diligências. 

	

9.10.8 	Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no CRC ou esteja 

com alguma certidão com prazo de validade vencido, poderá o(a) Agente de 

Contratações e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente 

nos sítios oficiais. 

	

9.10.9 	O(A) Agente de Contratações poderá solicitar subsidio técnico à unidade 

técnica Demandante ou ao órgão Gerenciador do procedimento, bem corno, aos setores 

técnicos especializados, para fins de avaliação da conformidade da documentação 

de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação as 

exigências contidas no edital (e seus anexos) 

9.10.lOSerá INABILITADO o licitante que: 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 

item 8 deste Edital; 

b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive 

quanto ao previsto no item 9.10.1 deste edital; 

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível 

bjeto da presente licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

	

9.10.11 	Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 

equiparadas, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior 

regularização, nos termos definidos na Lei Complementar n° 123/2006. 

com o 

b) será assegurado o prazo 

   

 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

    

de contrato, 

regularização 

de eventuai 

na fase de 

situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior 

direito & contratação, sendo facultado à PREFEITURA 

convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação para firmamento do contrato. 
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9.10.12 	No julgamento da habilitação, poderá o(a) Agente de Contratações adotar 

os procedimentos, diligências e decisões que visem sanar erros ou falhas que não 

prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação apresentada. 

9.11 DA FASE DE RECURSOS:  

	

9.11.1 	Declarado o(s) vencedor(es), o(a) Agente de Contratações abrirá prazo 

mínimo de 30 (trinta) minuto., durante esse período qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua INTENÇÃO 

DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s). 

	

9.11.2 	O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou 

procedimento adotado pelo(a) Agente de Contratações ou pela autoridade competente 

a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante todo o certame, não sendo 

meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 

	

9.11.3 	Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Agente de Contratações 

fará Juízo DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não 

observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 

	

9.11.4 	Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

a) seja registrada por quem não tenha legitimo interesse; 

b) seja intempestiva; 

c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Agente de 

Contratações no certame; e/ou 

d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem que haja a explícita 

alegação de qualquer fato prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em 

desconformidade com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

	

9.11.5 	A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita, terá o prazo de 

até 03 (três) dias úteis para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, 

obrigatoriamente por meio de registro no sistema e, havendo imagens, ilustrações 

e demais informações não suportadas pela plataforma, também deverão ser enviados 

via e-mail constante no quadro resumo deste edital, ficando as demais licitantes, 

desde logo o protocolo na Plataforma BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

1, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema. Havendo imagens, 

ilustrações e demais informações NÃO SUPORTADAS PELA PLATAFORMA, estas deverá,,  

ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

	

9.11.6 	Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões o.: 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solic±tar vistas d: 
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autos ou consultar as informações do certame disponíveis na própria plataforma  

eletrônica BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 

	

9.11.7 	Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) 

Agente de Contratações deverá analisar fundarnentadamente os fatos e fundamentos 

arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de retratação: 

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou, 

b) manter inalterada a decisão recorrida. 

c) baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar 

informações, parecer técnicos ou demais informações da área técnica 

interessada/responsável e/ou jurídico para fins de proclamação de decisão, 

sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência 

as quais não são de competência do(a) Agente de Contratações. 

	

9.11.8 	Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os 

memoriais de razões recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente 

instruído pelo(a) Agente de Contratações, à análise hierárquica superior para 

fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento: 

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações 

contidas nos autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Agente de 

Contratações. 

b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou 

jurídico para fins de decisão. 

	

9.11.9 	A não apresentação das razões referente à intenção de recurso 

registrada no sistema no prazo legal importa preclusão do direito de recurso, 

possibilitando, portanto, a adjudicação do objeto e homologação do certame. 

	

9.11.10 	A critério do(a) Agente de Contratações ou da autoridade superior, e 

considerando eventuais indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento 

do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de 

mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua 

apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional 

de petição (art. 50,  XXXIV, "a", CRFS/1988). 

	

9.11.11 	Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de 

contrarrazoar. 

	

9.11.12 	O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de 

prosseguimento do certame e explanação dos atos decorrentes da decisão. 

	

9.11.13 	No caso de flcitaçôes com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a 

aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo 

licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s) recorrido(s), inclusive 
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quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando 

da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da 

sessão e adjudicação do objeto pelo(a) Agente de Contratações em face dos demais 

itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação ou homologação 

parcial. 

9.12 SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:  

9.12.1 	Á(o) Agente de Contratações é facultado, a qualquer momento, suspender 

a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 

outra ocasião, fazendo constar esta decisão na plataforma eletrônica. Neste caso, 

a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) Agente de 

Contratações realizar o devido agendamento prévio na plataforma do sistema BL:-

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 

9.12.2 	O(A) Agente de Contratações, a qualquer tempo, na análise das propostas 

de preços e seus ANEXOS, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 

documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência 

a fim de obter melhores subsidies para as suas decisões. Neste caso, a sessão da 

CONCORRÊNCIA na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 

24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, 

a qual serão informados na plataforma do sistema BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 1. 

9.12.3 	A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h 

(vinte e quatro horas), em relação ao(s) ITEM(NS), GRUPO/LOTE(S) e/ou TOTALIDADE 

do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a ordem 

— 	classificatória da fase de lances: 

a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação 

de atos da fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no 

julgamento da habilitação, o certame restará retroagido aos procedimentos 

imediatamente anteriores ao instante do erro/impropriedade declarada; 

C) 	Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, sendo 

o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

d) 	Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição 

da habilitação fiscal, social e trabalhista que, vencedora do certame, não 

comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, 

§1°  da LC n°  123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamentr 

posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
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o) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de 

habilitação até o momento da assinatura do instrumento contratual, sendo 

reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das propostas. 

9.12.4 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a Sessão reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma 

eletrônica ELL- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 a data e hora de tal 

reabertura, observados os seguintes meios: 

a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica ELL- BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 1 ("CHAT" ou evento de reabertura) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos no CRC, sendo responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, 

C) 	A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio 

do Diário Oficial do Município - DOM e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao 

licitante acompanhar as informações e publicações contidas naquele canal de 

acesso. 

9.12.5 	A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e 

regras de processamento fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os 

trabalhos serão retornados. 

9.13 ENCERRAMENTO DA SESSÃO:  

9.13.1 	Da sessão da CONCORRtNCIA será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará os proponentes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais 

sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 

r 	habilitação 

   

e os recursos interpostos, 

 

devendo ser a mesma assinada, ao final, 

   

e o preço final seja 

contratação, será feita 

licitação ao proponente 

quando houver. 

de interposição de recurso 

os preços de mercado previstos para a 

competente a adjudicação do objeto desta 

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após 

compatível com 

pela autoridade 

o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 

a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito 

deliberações quanto aos proclames de julgamento; 

b) A Procuradoria Jurídica do Município, para fins de análise e purecy: 

jurídico; 

c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente 

formalização de Contrato(s). 
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10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

    

10.1 Ultrapassada a fase de recursos administrativos, o(a) Agente de Contratações 

encerrará a sessão encaminhando os autos para a autoridade competente a qual 

adjudicará e homologará o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) 

considerada(s) vencedora(s) do Certame. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente poderá: 

a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e 

de direito previstos na legislação; 

b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando 

o aproveitamento dos atos não viciados; ou, 

c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e 

oportunidade, á luz do interesse público primário tutelado. 

10.3 A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

10.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, da data de 

abertura das propostas, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

liDA(S) DOTAÇÃO(ÔES) ORÇANENTÁUA(S) 

11.1 As despesas decorrentes da contratação objeto do presente edital e estimadas 

no valor global de R$ 514.541,53 (quinhentos e quatorze mil quinhentos e quarenta 

e um reais, e cinquenta e três centavos), conforme Projeto Básico, correrão à 

ocr.ta de recursos especificos consijr.ados no orçamento vigente da PREFEITURA DO 

MUNIc±PIO DE ITAPIPOCA, através do órgão ou entidade promotora da licitação, nas 

seguintes Previsões Orçamentárias: 

flQflZfl Dor~ ORÇAMATÁRIA 

  

tLflCNTO DE DESPESA 

l50000000/ 

 

4.4.90.51.00 
170100000 

 

Obras • Instalaçbss 

12DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES: 
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12.1. Será facultado á Administração, quando o convocado não assinar o termb—de, 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração de contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

12.2 A convocação se dará, respeitando-se a ordem de classificação do certame e 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovação dos 

requisitos de habilitação do remanescente. 

12.3 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item 12.1 deste 

edital, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificaçãc, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário. 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatôria, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.5 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, 

passível de análise pela Administração, em não formalizar o termo de contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Proponente à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

12.5.1 	A regra do item 12.5 deste edital não se aplicará aos licitantes 

remanescentes convocados na forma da alinea "a" do itern 12.3 deste edital. 

12.6 Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal 

n.° 14.133/2021 de 1°  de abril de 2021 e do Decreto Municipal n° 10/2024 que 

Regulamentou a Lei Federal de Licitações e Contratos no Âmbito da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, deverão obedecer As disposições e obrigações especificas 

elencadas no termo contratual (Anexo III do edital) 

13 DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

13.1 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  

13.2 O(s) adjudicatário(s) poderá(ão) ser convocado(s) para comparecer perante 

órgão ou entidade demandante para firmar termo' 

itopipoca • itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituracle 	(88)3631-5950 



UNIC. à 

0 
  'co 

ANO; 

 

 

TIflA DI 

 

 

It 	 O 
FIs.:  4Gi 

' 1,nte  
\. de 4taç.ó 

  

13.3 A Administração convocará o(s) adjudicatário(s) para assinatura do(s) 

contrato(s), mediante correspondência por meio eletrônico ou nos mesmos meios em 

que se deu o aviso da Concorrência Eletrônica, para que seja assinado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

13.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5 O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio 

instrumento contratual e observará, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

13.6 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto, deverá 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

13.7 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do 

nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei n°  14.133/2021 de 1° de 

2021. 

14 DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÔES DO OBJETO 

14.1 As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades 

quanto ao objeto e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas 

constantes do Projeto Básico e seus anexos. 

15 DAS SANÇÕES 

15.1 Ficarão sujeitos ás penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que 

cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a 

licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo: 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública. 

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

a) 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado peo(a) Agente de Contratações 

durante o certame; 

b) 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

:antiver a proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

c) 	não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo devalidade de 

sua proposta; 

d) 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

f) 	fraudar a licitação; 

g) 	comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

g.2) induzir deliberadarnente a erro no julgamento; 

9.3) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

g.4) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.°  12.846, de 2013. 

15.3 Nos termos dos arts. 155, :56 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições 

constantes do Projeto Básico, após regular Procedimento Administrativo de Apuração 

de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, 

sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Projeto Básico e das demais 

penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 
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a) Dar causa a :nexecução parcial do objeto. 
Advertência, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

imposição de penalidade mais grave 

b) Dar causa a inexecução parcial do objeto 

que 	cause 	grave 	dano 	à 	Administração, 	ao 

funcionamento 	dos 	serviços 	públicos 	ou 	ao 

interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, 	quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave 

a) 	Dar causa à inexecução total do objeto. 

:mpe:meato de licitar e contratar no &mbito da 

União pelo periodo de 1 um) ano a 3 (três) anos, 
 

quando 	não 	se 	justificar 	a 	imposição 	de 

penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida 

para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 1 mês a 6 meses, 	quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 

decorrência de 	fato superveniente devidamente 

justificado. 

E,pedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União peio periodo de 2 	(dois) 	meses a 1 	(um) 

ano, 	quando não se 	justificar 	a 	imposição de 

penalidade mais grave. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta 

Ir.pedi.irento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 3 	(três) meses a 2 (dois) 

anos, 	quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

g) Ensejar 	o 	retardairento 	da 	execução 	do 

objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 3 	(três) 	meses a 1 	(um) 

ano e 6 	(seis) meses, 	quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar 	declaração 	ou 	documentação 

falsa 	exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 

declaração 	falsa 	durante 	a 	licitação 	ou 	a 

execução do objeto 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo periodo de 3 	(três) 	a 6 	(seis) 

anos 

À) 	Fraudar 	a 	licitação 

fraudulento na execução 

ou 	praticar 	ato 

do objeto 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo periodo de 3 	(três) 	a 6 	(seis( 

anos 

j) Comportar-se de 

fraude de qualquer natureza 

modo :nidõneo ou cometer 
Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo periodo de 3 	(três) 	a 6 	(seis) 

anos 

k) Praticar 	atos 

frustrar os objetivos 

ilicitos 	com 	vistas 	a 

da licitação 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo periodo de 3 	(três) 	a 6 	(seis) 

anos 

1) 	Praticar ato lesivo 

da Lei n°  12.846, 	de 1°  

previsto no art. 	5° 

de agosto de 2013 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 
 

contratar, 	pelo periodo de 3 	(três) 	a 6 	(seis) 

anos. 

15.4 Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "E" e "g" do item 15.3, 

quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável 
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de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

15.5 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.6 Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 

prejuízo a Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento 

administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 

de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de 

Contratações ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do 

ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Juridica do Departamento de Gestão 

de Licitações para a devida apuração. 

15.7 As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada 

aos autos, da ocorrência de torça maior impeditiva do cumprimento da obrigação 

e/ou manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis à Administração. 

15.8 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de 

fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de 

conduta vedada nesta CONCORRÊNCIA, as comunicações à proponente serão efetuadas 

por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos 

documentos do processo. 

15.9 A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-

mail") cadastrado junto ao CRC e confirmar o recebimento das mensagens provenientes 

do Município de Itapipoca/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento 

das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

	

15.10 	Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, 

será aplicada a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 

mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade, justificadamente, em 

decorrência da gravidade da conduta. 

	

15.11 	A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser 

maior do que as penalidades consideradas cumulativamente. 

	

15.12 	O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos 

para a execução do objeto poderá resultar em rescisão contratual. 

	

15.13 	Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos 

prazos o Fornecedor que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da 

vigência do contrato. 
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15.14 	A multa, calculada na forma do Anexo 1 - Projeto Básico, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021. 

	

15.15 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

	

15.16 	Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será 

notificada da abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa 

resultar na aplicação da penalidade de multa ao Fornecedor. 

	

15.17 	O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa 

prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento de licitar 

e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da intimação do ato. 

	

15.18 	A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

	

15.19 	A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com 

multa, requererá a instauração de Procedimento Administrativo de Apuração de 

Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 

(dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

	

15.20 	Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 

Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado 

da data da intimação. 

	

15.21 	Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

	

15.22 	A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) 

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e 

suspensa na forma da Lei. 

	

15.23 	Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no 

Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município 

poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa presumida, em 

conformidade com o instrumento convocatório, Prcoto Básico, ou Termo Contratual, 

O itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeiturodeitapipoca Ç (88) 3631-5950 
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e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 

	

15.24 	Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no 

CRC, no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e 

demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção. 

	

15.25 	No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os 

autos serão remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos 

valores eventualmente retidos. 

	

15.26 	Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 

eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer 

interessados deverão ser instruidos com os documentos hábeis à prova das alegações 

neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas 

versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da 

Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, não serem 

avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao 

município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em 

Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

16FRAtJDE E CORRUPÇÃO 

16.1 As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções 

previstas na legislação brasileira. Para os propósitos deste item, definem-se as 

seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

a) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 

proponentes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": 

• itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca Ç (88) 3631-5950 
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(1) destruir, falsificar, alterar ou 

declarações falsas aos representantes do 

ocultar provas em inspeções ou fazer 

organismo financeiro multilateral, com o 

de alegações de prática prevista objetivo de impedir materialmente a apuração 

neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2 A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, se pertinentes, previstas na Lei 

comprovar o envolvimento de representante da 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 

decorrer da licitação ou na execução do contrato 

financeiro multilateral, sem prejuízo das dema i s 

criminais e cíveis. 

financiado por organismo 

medidas administrativas, 

empresa ou da pessoa física 

conluiadas ou coercitivas, no 

17 DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ÃNuIçÃo 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

17.1 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias 

útis antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar 

esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório desta CONCORRÊNCIA. 

17.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17.3 Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.4 Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 

eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da apresentação de documentos 

comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail 

informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos: 

	

17.4.1 	O endereçamento o(a) Agente de Contratações da Prefeitura do Município 

de Itapipoca; 

	

17.4.2 	A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício; 
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17.4.3 	O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens 

ou subitens, do edital, discutidos; 

	

17.4.4 	O pedido, com suas especificações; 

17.5 A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de 

identificação (com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma 

e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for o caso. 

17.6 O(a) Agente de Contratações poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

	

17.6.1 	Caberá o(a) Agente de Contratações decidir e divulgar em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

	

17.6.2 	A resposta do Município de Itapipoca — CE será disponibilizada a todos 

os interessados mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela 

Administração no sitio virtual: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.  

	

17.6.3 	O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

	

17.6.4 	Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 

em modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das Propostas de Preços. 

	

17.6.5 	Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que 

se deu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E Awnaçko 

17.7 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Agente de 

Contratações ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de 

obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 

17.7.1 	Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Agente de Contratações, 

sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.8 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento 

iicitatõrio poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fuicentado. 
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17.9 Em caso de revogação ou anulação do certame, será assegurado o prazo recursal 

previsto no art. 165, 1, alínea "d" da Lei n°  14.133/21. 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 As normas que disciplinam esta CONCORRÊNCIA Eletrônica serão sempre 

- nterpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos 

o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 

da administração. 

18.2 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Agente de Contratações 

diirar.te a sessão e pelas) autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante 

aplicação do Decreto Municipal n° 10/2024 e a Lei n.°  14.133/2021 de 1° de abril 

de 2021. 

18.3 Nenhuma indenização será devida ás proponentes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 

expectativas de contratações dela decorrentes. 

18.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio 

de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e 

vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for 

expressamente estabelecido em contrário. 

18.5 Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 

interpostos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante nos 

mesmos meios em que se deu o aviso da Concorrência Eletrônica e no quadro de 

avisos da Prefeitura do Município de Itapipoca, conforme disposto na Lei Orgânica 

do Município e no "chat" do www.bli.org.br. 

18.6 Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h e das 14:00h 

às 17h, na sede do Setor de Licitações da Prefeitura de Itapipoca, situada à 

Avenida Anastácio Braga,195- São Sebastião - Itapipoca-CE. 

18.7 O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sitio virtual: 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 

18.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 

será competente o Foro da Comarca de Itapipoca - CE. 

ITAPIPOCA, CE, 12 DE MARÇO DE 2024. 
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ANEXO 1 - TERNO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS 



UNIC. é.  

4s 
1 

ca  FJ%.4 
L Com.,s 
\ d:) 

Itapipoca 
ANOS 

TERMO  DE REFERÊNCIA 
Secretaria de Infraestrutura 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Definição do objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE DE SÃO 

TOMÉ À CE-168 NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Termo, no Projeto Básico e seus anexos, bem como no edital. 

1.2. caracterização dos serviços objeto desta contratação: Os serviços objeto 

desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Natureza dos Serviços: O serviço a ser contratado deve ser classificado 

como serviço técnico especializado, conforme estabelecido pela Resolução no  

1.116 do CONFEA, de 26 de abril de 2019. Isso implica dizer que o serviço 

envolve o desenvolvimento de soluções 

cientifica e técnica, além de abranger 

especificas de natureza intelectual, 

riscos à sociedade, ao seu patrimônio 

e ao meio ambiente. A complexidade do serviço exige profissionais legalmente 

habilitados e com as devidas atribuições. Isso se deve à complexidade e à 

multiprofissionalidade dos conhecimentos técnicos exigidos para o 

desenvolvimento da obra e serviço, garantindo sua qualidade, segurança e 

otimização de custos e prazos. É importante ressaltar que o fato de o serviço 

ser classificado como técnico e exigir habilitação legal não retira sua 

de engenharia. Apesar da necessidade de 

    

 de 

 

serviço comum 

 

    

profissionais legalmente habilitados para sua elaboração ou execução, o 

serviço ainda se enquadra na categoria de serviço de engenharia comum. Isso 

significa que, embora exija conhecimentos técnicos específicos e soluções 

customizadas, o serviço pode ser considerado dentro dos parâmetros usuais e 

padrões da engenharia, não se tratando de uma atividade extraordinária ou 

excepcional. 

1.4. O prazo de vigência da contratação: 12 meses contados da data da 

assinatura, na forma cio artigo 105 da Lei n°  14.133 de 2021, podendo ocorrer 

as prorrogações legais, devidamente justificadas no pedido. O contrato oferece 

maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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1.5. Quantitativos: Os quantitativos estão expostos no Projeto Básico, que 

faz parte dos anexos do edital junto com o presente instrumento. 

2. 	FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação Legal desta contratação se ampara no art. 61, incisos 

XXI, alínea a, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelos Decretos Municipais 

n°  10/2024 e n1  053/2024. 

2.1. A Fundamentação Técnica desta Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024, conforme detalhamento a seguir: 

1 - ID do PCA no PNCP: 07623077000167-0-000013/2024 

II - Categoria: 03RAS 

III - Id do item no PCA: 86 

IV - Classe/Grupo: 7 - Serviço de Pavimentação e Recuperação Asfáltica 

2.3. Descrição da necessidade: É de conhecimento que diversas porções de 

estradas rurais enfrentam desafios significativos em relação à qualidade de 

suas superfícies, especialmente durante os períodos chuvosos, quando a 

condição comprometida dessas vias prejudica gravemente a segurança e a fluidez 

do tráfego, impactando diretamente os munícipes que dependem diariamente dessa 

infraestrutura. Por outro lado, durante a estação seca, a poeira excessiva 

resultante da falta de pavimentação se torna uma fonte constante de desconforto 

e insatisfação para os residentes às margens dessas estradas. O trecho que se 

propõe a ser pavimentado destaca-se claramente como uma área onde a intervenção 

se faz não apenas desejável, mas essencial para solucionar os problemas 

recorrentes mencionados anteriormente. Diante desse cenário, surge a imperiosa 

necessidade de executar um projeto de PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, abrangendo 

a localidade de SÃO TOMÉ até a CE-168, situada no município de ITAPIPOCA/CE. 

Esta iniciativa não se restringe apenas à melhoria da infraestrutura viária; 

ela representa um compromisso com a qualidade de vida dos moradores locais, 

proporcionando uma solução eficaz e duradoura para as questões de mobilidade 

enfrentadas pela comunidade. A pavimentação em pedra tosca não apenas 

garantirá uma via mais segura e resistente às intempéries, mas também 

contribuirá para a mitigação dos impactos ambientais causados pela erosão e 

pelo acúmulo de poeira. Assim, reforçamos a grande importância dessa 
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empreitada, que não apenas atende às necessidades imediatas de infraestrutura, 

mas também promove o bem-estar, a segurança e o desenvolvimento sustentável 

da região. Contamos com o apoio e a compreensão das instâncias competentes 

para tornar essa proposta urna realidade que beneficiará diretamente a 

população local e fomentará o progresso socioeconõmico do município de 

ITAPI POCA/CE. 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Conforme análise do Estudo Técnico Preliminar, a contratação da empresa 

especializada na prestação de serviços de execução de pavimentação em pedra 

tosca da localidade de São Tomé à CE-168 no município de Itapipoca/CE visa 

atender às necessidades de infraestrutura viária da região, proporcionando 

melhorias significativas na mobilidade e acessibilidade para os residentes e 

usuários da área. 

3.2. A solução proposta abrange todas as etapas do ciclo de vida do objeto, 

desde o planejamento até a entrega final do projeto. Inicialmente, será 

realizado um estudo detalhado do trecho a ser pavimentado, levando em 

consideração fatores como o tráfego existente, condições do solo, topografia 

e necessidades locais. Com  base nessa análise, serão definidos os materiais e 

técnicas mais adequados para a execução da pavimentação em pedra tosca, 

garantindo durabilidade, resistência e segurança para os usuários da via. 

3.3. Durante a fase de execução, a empresa contratada será responsável por 

todas as atividades necessárias para a preparação do terreno, colocação e 

compactação das pedras, além da aplicação de camadas de base e acabamento, 

conforme as normas técnicas e padrões de qualidade estabelecidos. Serão 

empregados equipamentos e maquinários adequados para garantir a eficiência e 

precisão na execução dos trabalhos, minimizando impactos ambientais e 

otimizando recursos. 

3.4. Ao longo do processo, serão realizados controles de qualidade e 

monitoramento constante para assegurar que o serviço esteja sendo executado 

conforme o planejado, garantindo a conformidade com as especificações técnicas 

e normativas estabelecidas. Qualquer ajuste necessário será feito de forma 

ágil e eficiente, visando manter o cronograma previsto e a qualidade do 

resultado final. 
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3.5. Após a conclusão da pavimentação, será realizada uma fase de ava sação 

e testes para verificar a eficácia da solução implementada, bem como 

identificar eventuais melhorias ou ajustes necessários. Por fim, a entrega 

final do projeto incluirá não apenas a entrega física da obra, mas também a 

documentação técnica e garantias necessárias para assegurar a durabilidade e 

desempenho da pavimentação ao longo do tempo. 

3.6. Dessa forma, a contratação da empresa especializada na execução de 

pavimentação em pedra tosca na localidade de São Tomé à CE-168 no município 

de Itapipoca/CE representa não apenas uma solução pontual para a melhoria da 

infraestrutura viária, mas sim um processo completo e integrado, considerando 

todas as etapas do ciclo de vida do objeto e visando atender às necessidades 

presentes e futuras da comunidade local. 

4 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4. 1. Subcontratação 

	

41.1. 	Será admitida a subcontratação do objeto contratual no limite de 

15% do valor do contrato e de parcelas que não estejam inseridas nas de maior 

relevância ou de valor significativo do objeto. 

4.2. Garantia da contratação 

	

4.2.1. 	Será requerida a garantia contratual de 5%, conforme estabelecido 

no artigo 96 e seguintes da Lei n°  14.133, de 2021, com as condições e 

percentuais específicos descritos nas cláusulas do contrato. 

	

4.2.2. 	Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

	

4.2.3. 	A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.3. Vistoria 

	

4.3.1. 	A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 

horas. 
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4.3.2. 	Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados 

em realizar a vistoria prévia. 

4.3.3. 	Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

4.3.4. 	Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.3.5. 	A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ânus dos serviços decorrentes. 

4.4. Vadação a participação da empresas em Consórcio 

4.4.1. 	Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se 

apresentem constituidas sob a forma de consórcio, haja vista a plausibilidade 

da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de 

participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto 

tratar-se de obra comum. 

4.4.2. 	Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas 

exigências técnicas postuladas no projeto básico/termo de referência e, por 

conseguinte, no edital, as quais limitaram, tão somente, as disposições 

constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos 

dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 

individuais. 

4.4.3. 	Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos 

à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 

ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 

4.4.4. 	Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração 

visa aumentar o universo de possíveis competidores, bem como, a plena 

satisfação de suas necessidades prospectadas. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Planejamento Inicial: 

- Realização de levantamento topográfico e estudo de solo. 

- Análise das condições de tráfego e necessidades locais. 

- Definição das especificações técnicas e materiais a serem utilizados. 

5.1.2 Preparação do Terreno: 

- Limpeza e desobstrução da área a ser pavimentada. 

- Remoção de obstáculos e nivelamento do terreno, se necessário. 

5.1.3 Aquisição de Materiais e Equipamentos: 

- Compra de pedra tosca de qualidade e outros insumos necessários. 

- Locação ou aquisição de equipamentos adequados para a execução da 

pavimentação. 

5.1.4 Execução da Pavimentação: 

- Colocação e assentamento das pedras toscas de acordo com o alinhamento e 

nivelamento estabelecidos. 

- Compactação das pedras para garantir a estabilidade e durabilidade da 

pavimentação. 

- Aplicação de camadas de base e 

técnicas. 

5.1.5 Controle de Qualidade: 

- Realização de inspeções e testes de qualidade durante todo o processo de 

execução. 

- Verificação da conformidade com as normas técnicas e padrões estabelecidos. 

5.1.6 Monitoramento e Ajustes:** 

- Monitoramento constante do desempenho da pavimentação após a conclusão dos 

trabalhos. 

- Realização de ajustes e correções, se necessário, para garantir a integridade 

e segurança da via. 

5.1.7 Entrega e Documentação: 

- Entrega física da obra concluída dentro do prazo estabelecido. 

- Emissão de documentação técnica, incluindo as-built e garantias. 

- Registro e arquivamento de toda a documentação relacionada ao projeto. 

5.1.8 Avaliação Pós-obra: 

- Realização de avaliação pós-obra para verificar a eficácia da pavimentação. 

- Identificação de eventuais problemas ou melhorias necessárias para futuras 

intervenções. 	 -: 
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5.2. Este modelo de execução do objeto para a pavimentação em pedra tosca da 

localidade de São Tomé à CE-168 no Município de Itapipoca/CE visa garantir a 

qualidade, durabilidade e segurança da infraestrutura viária, atendendo ás 

necessidades da comunidade local e cumprindo os requisitos técnicos e legais 

estabelecidos. 

5.3 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para 

execução da obra compatível com objeto licitado, sendo de sua inteira 

responsabilidade treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de 

mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o 

cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência. 

Destacamos ainda, que a empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus 

colaboradores uniformizados em um só padrão, trazendo cada um, o seu respectivo 

crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da empresa; 

5.4 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção 

individuais (EPI6) e equipamentos de proteção coletiva (EPC5) pertinentes a 

cada atividade, bem como garantir que seus funcionários e prestadores de 

serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os 

equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da 

NR6.5.4.1, sendo este um encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

5.5 A CONTRATADA deverá manter recursos mínimos de mão-de-obra 

especializada, supervisão técnica e administrativa necessária à execução dos 

serviços de modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com a 

qualidade determinada pela CONTRATANTE; 

5.6 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer 

membro que justificadamente não tenha o desempenho profissional condizente 

com a obra; 

5.7 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de 

Referência, serão adquiridos e fornecidos pela empresa, bem como a respectiva 

documentação fiscal para transporte, devendo ser de primeira qualidade e 

compatíveis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão 

encaminhados para os locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, 

as despesas de carga, descarga, estocaqem, guarda e movimento dentro do 

canteiro de obra (já informado anteriormente). 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6. FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato designado pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ou pelos 

respectivos substitutos, (Lei no  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6.1. 	Fiscalização Técnica 

6.6.1.1. 	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1.2. 	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

6.6.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.1.4. 	O fiscal técnico cio contrato informará ao Fiscal Administrativo, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
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6.6.1.5. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exe 	do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao Fiscal Administrativo. 

6.6.1.6. 	O fiscal técnico do contrato comunicará ao Fiscal Administrativo, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.6.2. 	Fiscalização Administrativa e Gerencia]. 

6.6.2.1. 	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.2.2. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando a autoridade competente para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

6.6.2.3. Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.6.2.4. 	Acompanhará os registros realizados pelo Fiscal Técnico, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.6.2.5. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

6.6.2.6. 	Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 

Técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.6.2.7. 	Tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplacação de sanções, a ser conduzh pela 
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comissão de que trata o art. 158 da Lei n°  14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.6.2.8. 	Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.6.2.9. 	Deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.1. REGIME DE znctiçÀo: Empreitada por preço global. 

6.1.1. 	Em caso de dúvidas decorrentes de conflitos entre o projeto 

executivo, a planilha orçamentária e o memorial descritivo, prevalecerá, por 

ordem decrescente de importância, o que estiver contido nos seguintes 

elementos: 

• Projetos 

• Planilha de Orçamentos 

6.2. A CONTRATADA deve elaborar um planejamento eficaz para a obra, visando 

evitar desperdícios de recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar 

situações de risco. Esse planejamento deve garantir o cumprimento das metas 

de prazo e custos previstos para a conclusão dos serviços, atendendo aos 

padrões de qualidade e desempenho desejados 

6.3. A CONTRATADA deve iniciar a execução da obra no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data estabelecida na ordem de início dos 

serviços. Dentro desse período, a CONTRATADA deve providenciar e instalar as 

licenças ambientais e de obra, conforme Projeto Básico, assim como as placas 

de obras definidas na planilha, de accrdo com os modelos padrão do município, 

no local indicado pela CONTRATANTE. 

6.4. É responsabilidade da CONTRATADA requerer e arcar com as despesas 

relativas às licenças e autorizações junto aos órgãos responsáveis necessárias 

para a execução dos serviços em vias públicas, conforme Projeto Básico. A 

CONTRATADA também é responsável por eventuais penalidades aplicadas pelas 

autoridades competentes por transgressões e infrações posturais não 

aplicáveis, assumindo todos os õnus e ações necessárias para essa atividade. 

6.5. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deve garantir o tráfego 

de veículos e pedestres na via, sinalizando adequadamente o local de acordo 

com a legislação vigente e as orientações pertinentes. Além disso, a CONTRATADA 

é responsável pela gestão dos resíduos decorrentes da execução da obra, em 
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conformidade com a Resolução CONAMA 307/2002, cuidando do transporte dos 

materiais inaproveitáveis para um local apropriado. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A medição será realizada por mês, contados a partir do inicio efetivo 

dos serviços. A medição terá coma base os serviços efetivamente realizados e 

concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles 

formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

7.2. Do recebimento 

7.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 

no Cronograrna Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia 

dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

7.2.2. 	Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3. 	O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.2.4. 	os serviços serão recebidos provisoriamente, após cada medicação, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, 1, a, da Lei n°  14.133). 

7.2.5. 	O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação 

dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.6. 	O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

7.2.7. 	O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.2.8. 	O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 

recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.2.9. 	Para efeito de recebimento provisório, ao finaldacada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

© itapipoca.ce.gov.br  
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da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.2.10. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último. 

7.2.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

7.2.12. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser 

n°  14133, 

7.2.13. 

desacordo 

proposta, 

7.2.14. 

Detalhado 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

de 2021) 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

o 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

	

7.2.15. 	Os serviços serão recebidos definitivamente após a última medição, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

	

7.2.16. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

	

7.2.17. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
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liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.18. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.19. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.2.20. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.2.21. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.2.22. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.2.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.3. Liquidação 

7.3.1. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

7.3.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
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que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.4. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n0  14.133/2021. 

7.3.6 Se tratando de regime de empreitada por preço global, o pagamento será 

efetuado por etapa/parcela concluída, conforme estabelecido no Cronograma 

Físico-Financeiro da proposta vencedora. 

7.3.7 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da 

Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de 

crédito na conta bancária do Contratado. 

7.3.8 	A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado 

através de medição, deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o 50  (quinto) 

dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência 

e atestação. 

7.3.9 	Sendo empreitada por preço global, a medição terá como base os 

serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, 

assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do 

prazo estipulado. 

7.3.10 A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com 

endereço 	na 
	**************** ** * ** * ** ** 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n°  

7.3.10.1 	A documentação tratada no item 7.3.7 deste instrumento será a 

seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada 

pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, inclusive em relação as contribuições sociais; 

C) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 

g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de Execução 

assinada pelo responsável, técnico do contratado. 

7.3.11 	Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe 

o pagamento, o CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências. 

9 itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeiturodeitopipoca t.., (88) 3631-5950 
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Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes 

casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 

dentro do prazo fixado; 

b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em 

   

geral para com 

 

terceiros, que 

   

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

7.3.11.2 Nos 

não 

casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 

ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

7.3.11.3 

EM = 1 x N x VP 

atraso, 

data do 

EM = Encargos Moratôrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

 

VP = Valor da Parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (Tx / 100)  

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

7.4 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 

pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos 

e mão-de-obra. 

7.4. Prazo cio pagamento 

7.4.1. 	O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.5. Forma de pagamento 

7.5.1. 	O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

O itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeiturodeitapipoco t. (88) 3631-5950 
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7.5.2. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

	

7.5.3. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

	

7.5.4. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

7.5.5. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar no  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGDIE DE EXECUÇãO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

	

8.3.1. 	O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

• Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.1. Habilitação jurídica 

	

9.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

	

9.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

9.1.3. 	Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

	

9.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

9.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

	

9.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

	

9.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

9.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

	

9.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2. Habilitação fiscal, social • trabalhista 

	

9.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

9.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
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9.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

	

9.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

	

9.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo 

ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual: 

	

9.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

	

9.2.7. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

9.2.8. 	O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira 

	

9.3.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei n°  14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

	

9.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando: 

	

9.3.3. 	índices de Liquidei Geral (LG), Liquidei Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um): 

	

9.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

	

9.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-Ao ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

	

9.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

	

9.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 

1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
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Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

ou patrimônio líquido mínimo de no mínimo 10% do valor total estimado da 

contratação. 

	

9.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°  14.133, de 2021, 

art. 65, §1°). 

	

9.3.9. 	O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.4. Qualificação Técnica 

	

9.4.1. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

	

9.4.2. 	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação 

A) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação; 

5) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação 

C) Prova de inscrição ou registro da LICITASTE junto ao Conselho 

profissional competente, quando for o caso, da localidade da sede da 

PROPONENTE, em plena validade. 

	

9.4.3. 	Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 30  do art. 88 da Lei n° 14.133/2021, 

e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica, tenha(m) sido: 

ITEM 
NA 

P LAN. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

4.1 Pavirnentaç&o 
adquirido) 

em pedra tosca 	s/reuntamento (agregado 1.332,38 m' 
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(/i jN 

o 
FIs.:  21,02,  

	

Cø.n,, 	7dÔtOtÇ 

	

de 	.I) 

4.2 Assentamento 	de 	guia 	(meio-fio) 	em 	trecho 	reto, 
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100 x 
15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 
x altura), para vias urbanas 	(uso diário)AF_06/2016 

649,31 m 

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho reto, 	30 cm base x 10 cm altura AF 06/2016 

633,96 rn 

	

9.4.4. 	Para efeito de comprovação de capacidade técnico- 

operacional da empresa licitante, os serviços mencionados deverão ter sido 

executados, integralmente. 

	

9.4.5. 	A exigência de atestados é restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 

tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

	

9.4.6. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

	

9.4.7. 	Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome 

de empresas subcontratadas. Os atestados deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente e/ou no cartão do CN?J onde consta a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas — cNAE. 

	

9.4.8. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

	

9.4.9. 	Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo 

Técnico ou do translado emitido pelo CREA/CAU e conter de forma clara, dentre 

outras, as seguintes informações: 

10. Descrição da obra ou serviço, relativo ao atestado, de forma a 

propiciar a aferição de sua similaridade — em porte e complexidade - com o 

objeto da licitação. 

11. Dados relativos à obra, tais como: área de construção, número de 

pavimentos, instalações existentes, características específicas dessas 

instalações, entre outras. Em caso de dúvida quanto aos elementos fornecidos, 

a SEINFRA poderá averiguar sua veracidade por meio de diligência, na forma do 

§ 20  do Art. 59 da Lei N°. 14.133/2021. 

12. Nome completo, titulo, habilitação e número do registro no cREA/cAu 

do profissional em cujo nome foi feita a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) da obra, objeto do atestado ou certidão. 
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12.1.1. 	A licitante disponibilizará, se for o caso, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo 

ser solicitados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados 

os serviços. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato. 

	

12.1.2. 	A licitante deve comprovar a ausência de sanção impeditiva à 

empresa e de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei N o . 8.429/1992 

e, art. 160 da Lei n°  14.133/2021 por meio de consulta dos seguintes cadastros: 

SICAF; Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e Lista de 

Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 'ItU. 

	

12.1.3. 	Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) 

ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo Conselho profissional 

competente detentor (es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, que comprove a execução 

de obras de características técnicas similares às do objeto da presente 

licitação em: 

ITEM NA 
PLAN. 

DESCRIÇÂO 

4.1 Pavimentaçao em. pedra tosca s/rejuntamento (agregado ãaquirdo) 

4.2 Assentamento de 	guia 	(meio-fio) 	em trecho 	reto, 	confeccionada 	em concreto pré- 
fabricado, dimensões 100 x 15x13x30 os (comprimento x base inferior x base superior 
x altura), para vias urbanas (usc diario)AF 06/2016 

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto. 30 cm base 
x 10 os altura AF 06/2016 

	

12.1.4. 	No caso de o profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO 

DE ACERVO TÉCNICO não constar da reiçao de responsáveis técnicos junto ao 

CREA e/ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 

ser pertencente ao quadro permanente da empresa. 

	

12.1.5. 	Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro 

permanente: 

	

12.1.6. 	O empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia 

da "ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS. 
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12.1.7. 	Comprovação da participação socistéria, no caso de sócio, através 

de cópia do Contrato Social. 

12.1.8. 	Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de 

contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 

omurn. 

12.1.9. 	Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021, 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

12.1.10. 	Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

12.1.11. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ào) 

participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

12.1.12. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) 

participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração. 

Os atestados de capacidade técnica 

ou da filial da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações 

poderão ser apresentados em nome 

necessárias a 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

12.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

12.2.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão dorniciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40,  inciso XI, 21, inciso 

1 e 42, §S20  a 60  da Lei n. 5.764, de 1971; 

12.1.13. 

da matriz 

12.1.14. 
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12.2.2. 	A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados: 

	

12.2.3. 	A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

	

12.2.4. 	O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

	

12.2.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

	

12.2.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia: d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação: e 

	

12.2.7. 	A última auditoria conzábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou urna declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

13. 	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. D custo est:r. 	 .tratação é dc R$ 514.541,53 (quinhentos e 

quatorze mil, quinhentos e quarenta e um reais, e cinquenta e três centavos) 

13.2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.4. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

szcpn*nn DonçÃo ORÇAMENTÁRIA rarrz DE RECURSO ELflCITO DE DESPIS?. 

26.782.1801 	1.063 

2301 Construção e 
150000000/ 4.4.90.51.00 
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A. INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como objetivo apresentar o PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DA 
LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ A CE 168 NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. 

Itapipoca localiza-se ao norte do Estado do Ceará e tem 

como coordenadas geográficas a latitude 3° 21'42" (S) e 

a longitude de 39° 49' 54" (W). Com uma área de 

1.614,68 Km2, equivale a 1,08 % do território estadual. 

Possui 108,7 m em relação ao Nível do Mar e encontra-

se a 126,0 Km da capital. Limita-se ao Norte com o 

Oceano Atlântico e com o Município de Amontada; ao 

Sul com os Municípios de Tururu, (Jruburetama, Itapajé, 

Irauçuba e Miraíma; a Leste o Município de Trairi; e à 

Oeste com o Município de Amornada. (IPECE, 2011). 

Está inserido na Micronegião Geográfica do Litoral de Itapipoca junto aos municípios de 

Amontada e Trairí. Também faz parte da Mesorregião Geográfica do Nordeste cearense. Encontra-

se na Macrorregião de Planejamento do Litoral Oeste - Região Administrativa 8. Existe ainda a 

divisão territorial por regiões articuladoras de cultura, da Secretaria de Cultura do Ceará, que 

obedece a mesma formação geográfica da Macrorregião de Planejamento. 

A divisão político-administrativa de Itapipoca, de acordo com o IPECE (2011), divide o 

município em doze distritos: Itapipoca, Arapari, Assunção, Baleia, Barrento, Bela Vista, Calugi, 

Cruxati, Deserto, Mazagão, Lagoa das Mercês e Marinheiros. Possui ainda diversas outras 

localidades espalhadas sobre seu território. O município está a 

acesso, a partir da capital, pode ser feito através da BR-222. 

Camilo Pirkfla Mota 
Engenhei 	iv ii 
CREA-CE 340627 
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Para elaboração do projeto que orientará a execução dos serviços de terraplenagem do 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DA LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ A CE 168 NO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, foram cumpridas as seguintes etapas principais: 

• Visita ao local, onde foram estudadas opções tecnicamente viáveis que condicionassem 

o projeto o mais possível às condições atuais do terreno; 

1. - Elementos do Projeto 

Integram o projeto: 

1. 	Planta de baixa; 

II. Planta de situação; 

III. Seções transversais; 

IV. Detalhes Construtivos 

V. Projeto de drenagem; 

VI. Projeto de sinalização. 
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C. ESPECIFICAÇÕES DE PROJETO 

1. - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS 

1.1 Administração local de obra 

A administração local de obra deverá ser realizada por um mestre de obras em tempo integral 

sob a supervisão de um Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente habilitado. Onde deverá ser 

cumprido todas as especificações de projeto e memorial, respeitando os prazos de execução e 

normas técnicas. Qual quer dúvida ou inconformidade em relação a projeto-execução, deverá ser 

informada e solucionada exclusivamente com o fiscal da obra. 

2. -SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Locação de Pavimentação 

Deverá ser realizado toda a locação da pavimentação, com auxílio toprográfico, respeitando 

as dimensões e inclinações exigidas em projeto. 

2.2 Placa padrão de Obra 

Na etapa de serviços preliminares deverá ser realizada a instalação da Placa de Obra, com 

dimensões (3,00 x 1,50)m, contendo todas as informações da obra de acordo com as exigéncias 

requeridas pelo ministério e município. 

3. - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 Cone e aterro compensado s/controle do grau de compactação 

Será efetuado um cone indiscriminado na área determinada, retirando o solo conforme a 

necessidade do relevo desejado, sem avaliação geotécnica O solo proveniente do corte será 

depositado em áreas mais baixas, sem considerar o tipo de solo, suas características geotécnicas 

ou a necessidade de compactação. Os materiais utilizados no corte e aterro serão os disponíveis 

no local. 

(it'Ç 
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3.2 Transporte com caminhão basculante de 14 m', em via urbana em leito natural 

O transporte será conduzido por um caminhão basculante com capacidade de 14 m', 

equipado para o transporte eficiente e seguro de materiais diversos. O material a ser transportado 

consistirá em bota-fora de acordo com as necessidades do projeto em questão. 

3.3 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente arenoso 

Deverá ser realizada a regularização e compactação do subleito existente, no que consiste em 

conformar superfícies não pavimentadas, com emprego de motoniveladora, sem adição de 

material, mantendo-as em boas condições para a execução da pavimentação definida em projeto. 

Esta operação deverá ser executada, de preferência, com a superfície umedecida, não se 

permitindo o acúmulo de material ao longo das bordas da plataforma, para que haja liberdade 

de escoamento das águas e execução de passeios. 

Serão obedecidas, ainda, as especificações complementares de acordo com as normas do 

DNER. 

4. - PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em pedra tosca s/rejuntamento (agragado adquirido) 

Na execução dos serviços de pavimentação, serão atendidas as especificações adotadas pelo 

DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e DER - Departamento de Estradas 

de Rodagem. 

Antes de ser iniciado o assentamento, deve-se estabelecer linhas de referência através de 

piquetes cravados no eixo da via e nas sarjetas, para melhor controle da declividade transversal 

estabelecido no projeto. 

Sobre colchão de areia será executada a pavimentação com cubos de pedras nas 

dimensões variáveis. Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. As 

pedras deverão ter textura homogênea, isenta de fendas e alterações e com condições satisfatórias 

de dureza e tenacidade. Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para 

adequado escoamento de águas pluviais. 

(fkY 
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4.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em coe 
fabricado, dimensões 100x15xI3x30 cm (comprimento x base inferior x base superior 
x altura), para vias urbanas (uso viário). 

Os meios-fios deverão ser assentados sobre as valetas longitudinais obedecendo a 

alinhamento e perfis estipulados no projeto, e rejuntados com argamassa de cimento e areia 

grossa no traço 1:3 e caiados. Deverão ser de concreto pré-moldado obedecendo as dimensões 

(1,00x0,30x0,15x0,13)cm, com resistência de l5Mpa. 

5— DRENAGEM 

5.1 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm 

base x 10 em altura 

Para a drenagem a ser realizada, foi definido em projeto a execução de sarjeta de concreto, 
moldada in loco, com dimensões de 30 em para cada bordo do pavimento, espessura de 10cm, e 
resistência de 20 Mpa. Antes da execução da sarjeta, o leito será preparado, removendo-se qualquer 
material inadequado e compactando o solo de base. O concreto será lançado na forma de maneira a 
evitar segregação e bolhas de ar, preenchendo completamente o espaço da sarjeta. Após a 
concretagem, a superfície da sarjeta será adequadamente acabada, utilizando ferramentas apropriadas 
pãra garantir um perfil uniforme. Será realizada uma adequada cura do concreto, assegurando que a 
sarjeta atinja resistência e durabilidade ideais. 

5.2 Descida d'água de aterros tipo rápido - dar 03 - areia e brita comerciais 

Nesta etapa será realizado a execução das descidas d'água tipo rápido - DAR 03, onde serão 
executadas com concreto armado, com resistência mínima de Fck = 1 3,5Mpa, utilizando formas 
plana em chapa compensada e posteriormente caiadas. Toda a sua localização, detalhamentos e 
extensões ao longo do trecho encontram-se no projeto de descidas d'água, incuídos no projeto de 
drenagem. 

5.3 Escavação mecanizada de vala com prof. Até 1,5 tu (média montante e 
jusante/uma composição por trecho), escavadeira (0.8 m3),larg. Menor que 1,5 m, em 
solo de mole, em locais com alto nível de interferência. AÇft2/2021 

Escavação de vala de drenagem com dimensões de 30 cm de largura, 30 cm de 

profundidade e 10 m de comprimento, a fim de escoar as águas da chuva na vala de infiltação. 

PNIflItURA D  5 
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5.4 Lastro de brita 

Lastro de brita para a vala de drenagem com dimensões de 30 cm de largura, 30 cm de 

profundidade e lO m de comprimento, a fim de escoar as águas da chuva na vala de infiltação. 

5.5 Caixa em alvenaria (60x60x60cm) de 1/2 tijolo comum, lastro de concreto e 
tampa de concreto 

A caixa será construída em alvenaria utilizando tijolos comuns, dispostos em fiadas de 

meio tijolo, proporcionando uma espessura uniforme. A altura total da caixa será de 60cm. 

No fundo da caixa, será aplicado um lastro de concreto com espessura de [especificar espessura], 

proporcionando estabilidade e resistência à estrutura. A tampa da caixa será confeccionada em 

concreto armado, com espessura de projeto, garantindo a proteção adequada e suportando cargas 

previstas para a área. 

5.6 Aquisição, assent. e rejunt. de tubo de concreto simples d30cm 

Os tubos de concreto simples, com diâmetro de 30cm, serão adquiridos de acordo com as 

normas técnicas aplicáveis, garantindo qualidade e conformidade. O assentamento será realizado 

sobre base firme e compactada. Os tubos serão posicionados conforme as cotas e alinhamentos 

estabelecidos em projeto. O alinhamento e a inclinação dos tubos serão cuidadosamente verificados 

durante o processo de assentamento. 

5.7 Meio fio pré moldado (0,07x0,30x1,00)m c/rejuntamento 

A instalação dos meios-fios seguirá as recomendações do fabricante e as normas técnicas 

pertinentes. O rejuntamento será aplicado de maneira uniforme, garantindo a integridade estrutural e 

estética do conjunto. 

41.lvi 
Camilo Ph 	Mota 

Engenhl 
CREA-CE 340627 
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6- SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

6.1 Placa de regulamentação/advertência refletiva em aco galvanizado. 

O sistema de sinalização das vias será do tipo vertical, composto pela seguinte característica: 

Sistema vertical composto por placas de advertência e regulamentação em chapa de aço 

galvanizado, fixada sobre barrotes de madeira do tipo muiracatiara, as dimensões e disposições 

seguem as disposições previstas no projeto. 

6.2 Caiação em duas demãos com supercal. 

As superfícies a serem caçadas serão devidamente limpas, removendo-se sujeiras, poeira e 

resíduos que possam comprometer a aderência do material. O Supercal será preparado de acordo 

com as recomendações do fabricante, seguindo as proporções adequadas de água e produto. A 

primeira demão de Supercal será aplicada de maneira uniforme sobre a superfície preparada, 

utilizando ferramentas adequadas para garantir uma cobertura completa. Após a aplicação da 

primeira demão, aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante antes de aplicar a 

segunda demão. A segunda demão será aplicada da mesma forma que a primeira, garantindo uma 

cobertura homogênea e completa. Após a secagem completa da segunda demão, a superílcie 

estará pronta, apresentando um acabamento uniforme e durável. 

Camilo Pir4' Mota 
Engenhe, 
CREA-CE N0627 
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P1fi.NILHA ORCAMENTARSA 

T.*.Is ' 	IINAP% 1W2023 - CI (NÃO OÇSOI.tflDA( -TASSLA MIIFLA 25 ,iio D(so.InAoaj 

tAc& SÃO '04€. T(P*OCACt 

C 	P*IflIFAA NUISCAL DI ITUWOCACI 
CSn •AVMIWIAÇAO IS PIDIA TOSCA DA LOCALIDADE 0€ SÃO TOME A CI lis 

SICAOI 1079 

TEM co.osiçÂo DESCRIÇÃO UNSO 
PREÇO UN(T (RI) 

SEM BOI 
PREÇO UNTT (RI, QUAKTIO. 

COM BOi 
CUSTO (RI) 

II CRiO' 

ADMIMSTRAÇÁO LOCAL 0€ OBRA 

AZWIN($TRAÇÂO LOCAL 0€ OBRA MÉS 65- 1 2 W339 	 30) 2371017 

SUIS TOTAL 23710.17 

2 SERViÇOS PRELSIMARES 

21 99064 LOCAÇÃO 0€ PAVIMENTAÇÃO AF_l000i8 M 062 075 76050 

22 C1937 P, IAS PADRAOD€oeaA M2 18701 22699 	 450 1 021 46 

SUB TOTAL 1.781*4 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

SI C0928 CORTE E ATERRO COMPENSADO SCONIROLE DOGRAU DE CC*APACTAÇAO M3 9,04 10.97 	1 55043 17 006 22 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAI4TE DE 14 M' (MW LIRISMO, EM LEITO 
32 9359' 

NATURAL (UNIOADE M3XkM) AS 07/2020 
M3XKÃI 2.67 3.48 	7 723 15 2887858 

33 10)577 
REGUL)R(LAÇAO E COMPACTAÇÃO DE SU&EFTO DE SOCO 

M2 1.26 1.53 	366040 556511 
PREDCMINANTEAIENTE ARENOSO AS 11/2019 

54)3. TOTAL 4*44*81 

4 PAV*ENTAÇAO 

4 1 CPU 02 PAV*IENTAÇAO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTASIENTO (AGREGADO ADO&JIRIOO) M2 48.36 5670 	3330,98 1%527,M 

ASSENTAMENTO DE GULA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO CONFECCIONADA EU 
CONCRETO PRE-FASPICACIO D*2ENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 42 94273 
BASE INFERICIR 3€ BASE SUPERIOR 3€ ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VLARIO) M 4609 58.37 	2123.21 12393565 

AS 06'20T6 

55)3. TOTAL 311.443.20 

DRENAGEM 

SI 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 11,1 L000 EM 
M 43.93 53.32 	20491 11116740 TRECHO RETO 30CM BASE 3€ ¶0CM ALTURA AF_06/2016 

DESCIDA CYÂGUA DE ATERROS TIPO RAPIDO - DAR 03- APELA E BRITA 52 2003393 
COME MC LAJS M 22966 278.76 	 2.00 56752 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF ATÉ 1.5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSN(TE)UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) ESCAVADEIRA (0.6 M3),IJRG MENOR 

53 102262 QUE 1.5 M EM SOLO DE MOLE EU 10CN$ COM ALTO NIVEL DE INTERFERÉNCLA M3 1365 16.61 	3.90 6556 

54 C2862 

AS 02(202, 

LASTRO DE BRITA M3 15609 169.46 	1.20 22735 

55 C0609 
CAiXA EM ALVENARIA (6OX6OXCCCS1,( DE 1,2 TUOLO COMUM LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO UN 497.69 804.,10 	1.00 604 10 

56 COIQO AOIJISJÇAO ASSENT E REJUNT 0€ TUBODE CONCRETO SIMPLES D)3cn M 8396 101.91 	9.03 91719 

57 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO(0070 30'i 00)ni C?REJUNTMAENTO M 2664 34.76 	4000 1~ 

SUIS. TOTAL 114.12*82 

4 SINALIZAÇÂO VIÁRIA 

81 C3353 PLACA DE REGULSAIENTAÇAOADVERTÉNCLA REFIETTVA EM ACOOALVAMZADO M2 70644 950.30 	107 99543 

62 COMI CALAÇAO EM DUAS DEMAOS COM SUP€RCA& M2 581 705 	50452 419137 

85)3. TOTAL 5.114.71 

TOTAL 514541.53 
BOI. 21.33% 

TOTAL GERAL 514.541.53 

Ri. Arôn.o 05w.. Minsas n'45 -  ScitsSo - ITSÇCIOQ Ce.rS 
CNPJ 07623 0770X1 47 CEP62 5-545 Fon. 86) 3631 5950 

Camilo Pir 	a Mota 
Engenheiro lvii 
CREA-CE 340627 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Tabela Fonte: SINAPI 10/2023 - CE (NÃO DESONERADA) -TABELA SEINFRA 28 (NÃO DESONERADA) - SICRO3 0412023 
Local: SÃO TOMÉ, ITAPIPOC*JCE 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

Obra: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ A CE 168 

ITEM SERVIÇOS %(PESO) 

TOTAL COM ODI 
PERIODO DE EXECUÇÃO 

%ac 	30 DIAS 	% 	%ac 	60 DIAS 	% 	%ac 	90 DIAS 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 4,61% 23.710,17 33,00% 33.00% 7824,38 33,00% 66.00% 7.824.36 3400% 100.00% 8.061.45 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,35% 1.781.96 100,00% 100.00% 1.781.96 0,00% 100,00% - 0,00% 100.00% - 0.00% 

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 9,61% 49.469,89 100,00% 100.00% 49489.89 0,00% 100.00% . 0,00% 100,00% - 0,00% 

4 PAVIMENTAÇÃO 62,09% 319.463,20 33,00% 33.00% 105.422.86 33,00% 66.00% 105.422,86 34,00% 100.00% 108 617.48 

5 DRENAGEM 22,34% 114.929,52 33,00% 33.00% 37926,74 33,00% 66.00% 37.926,74 34,00% 100.00% 39076.04 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1,01% 5.186,79 0,00% 0.00% - 0,00% 0,00% - 100,00% 100.00% 5.186.79 

TOTAL POR PARCELA 100,00% 514,541,53 39,34% 39,34% 202.425,81 29,38% 68,72% 151.173,96 31,28% 100,00% 160.941.76 0.00% 

TOTAL ACUMULADO 100,00% 39,34% 202.425,81 68,12% 353.599,71 100,00% 514.541,53 100,00% 

Rua Antônio Oliveira Menezes n° 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ:07.623,077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 3631,5950 
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BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - B.D.I 

DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I - EDIFICAÇÕES 	 VARIAÇAO 
CALCULO DO B.D.I. TCU -TC 036.076/2011-2 -ACORDAO 2622/2013 	 MINIMO j 	MEDIA 	MAXIMA 

- PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO DIRETO 

1 -ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC 	 3.80% 	1 	3,80% 	3.80% 	4.01% 	4.67% 

II - PARCELAS INCIDENTES SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS 

2-DESPESAS FINANCEIRAS 
2.1 -DESPESAS FINANCEIRAS - DF 1,02% 1,02% 1.02% 1,11% 1,21% 

III - PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO 

3.1 - RISCO - R 050% 0,50% 0,50% 0,56% 0.97% 

3.2 - LUCRO - L 6,64% 6,64% 6,64% 7,30% 8,69% 

3.3-TRIBUTOS- 1 
3.4 - ISSON 3,50% 2.00% 3.00% 5,00% 

3.5 - PIS 0.65% 0.65% 0.65% 0.65% 

3.6-COFINS 3,00% 3.00% 3,00% 3.00% 

3.7 - CPRB (4.5% QUANDO HÁ DESONERAÇÃO INSS) 0.00% 

7,15% 

4 - SEGURO E GARANTIA - SG 0.32% 0,32% 0.32% 0,40% 0,74% 

IV - TOTAL DO 8.D.1. CORRIGIDO(INCIDENCIA SOBRE CUSTO 

BOI 	(1.AC.SG.R)'(I+DF)*(l+Ly(1.(TW1 

AC= ADMINISTRAÇÁO CENTRAL,Dff- DESPESAS FINANCEIRAS,R.RISCO, I=TRIBUTOS E 1-LUCRO 

BOI 	(1.3%sO,59%.0,97%fll+0,59%)'(I.6.16%Y(1.Ø0.15%»-1 21.38% 17,93% 20.03%I 24,93% 

BDJ iii ADOTADO 21,38% 

ISS PREFEITURA 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (MÃO DE OBRA) 
	

5,00% 
	

x 
	

70,00% 
	

3.50% 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA BRUTA (CPRB) DE 4.50% SEMPRE QUANDO HOUVER DESONERAÇÃO INSS 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA 1 Ouaetl Médio 3 Ouaitl 

Constuç$o de Rodovias e Ferrovias 19,80% 20,97% 24,23% 

2 3 	Para o tapo de obra -Construção de Rodovias e Ferrovias 

PARCELA DO BOI 1 QuarbI Médio 3 OuastII 

Administração Central 3.80% 4.01% 4,67% 

Seguro e Garantia 0.32% 0.40% 0.74% 

RISCO 0.50% 0.560,11 0.97% 

Despesas Financeiras 1,021lii 1.11% 1 21% 

Lucro 6.64% 7,30% 8.69% 

P15. COFINS e ISSON Con orne legis 
especifica 

ação 

801= (1+ÂC+5+R i-G)(1+DF)(1+  L)  
(1-l) 

Onde 

AC taxa de administração central. 
5 taxa de seguros 
R taxa de riscos 
G taxa de garantias. 
DF taxa de despesas financeiras 
L taxa de lucro/remuneração: 
1 taxa de incidência de impostos (PIS. COFINS. ISS) 

Rua António Oliveira Menezes n 45 - Senharão - Itapipoca - Ceara 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone: (Ç8) 36315950 

Camilo P!kkk'(1ota 
Engenh0iTb'lVII 
CREA-CE 340b27 



apipoca 

NA 23 (NÃO 0€SO'.ZRAOAI - SICRO) 04'202 1.b.4t FoR. ~,"23 - CE (NÃO D€SONERAOAI TASELA 

TEM DESCRICAO UNIU COMPRIMENTO IM) LARGURA 111,11)
VOLUME 

ALTURA / ÁREA (MI! 
(MI 

REPETIÇÓf 
5 (UNI 

DESCONTO 
CALÇADAS 
(RAMPAS) 

DESCONTO 
PISO TÁTIL 

QUANTO 

1 SERViÇOS PRELIMINARES 
TOTAL 

II ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OaRA MÊS 

2 SERViÇOS 
TOTAL 

21 PLACAS PADRAO DE OBRA M2 3.00 x 1 S 450 

12 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ft1012018 M 1 014 00 360 1 01400 

3 MOV1MENTAÇA0DE TERRA 
TOTAL 

31 CORTE E ATERRO COMPENSADO 5/CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO M3 • VOLUME - 1.550.43 

CONFORME ~TO -  CONFORME 
PROJETO 

- 155043 

32 
TRANSPORTE COM CAMI,*IÃO BASCULANTE DE 14 M'. EM ViA URBANA EM LEITO NATURAL 
UNIDADE M3XKM) AF 070070 M3XKM - VOLUME X 

DMT(KM) 
[DISTANCIA 
BOTA FORA) 

7.723.15 

BOTA FORA 
CONFORME 
PROJETO 

- 154463 

33 REGULARIZAÇÃO E COUPACTAÇ&O DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMLNftJITEMEN7E 
ARENOSO AF I1!2019 

M2 COMI,  LARO • ÁREA 3150.40 

CONFORME ARFA 0€ PAVIMENIACÃO DA 500 DI 1014.00 X 360 365040 

MEMORIAL DE CALCULO 

L0C1 SÃO 1oeÉ ITAOCJ.CE 

CIa,,. P*EFEITLIR.A MUNICIPAl. 0€ ITAOC&Ct 

ORo PA(NTAÇÃO EM PEORA TOSCAOA LOCALIDADE 0€ SÃO TOME A CL lO 



4 PAVIMENTAÇÃO 
TOTAL 

41 PAViMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADOADOQIRIDO) 11112 

1014.00 x 
3 m 	largue. tolhi 

(360m) - ssrje(•s 
(060 mIl 

304200 • 3.330.94 

225.76 
hie da 

nieaecçso 
conlonn. v0e10 

225.76 

63.20 
&r 	de 

aIar9ame4l0 de 	a 
6320 

42 
ASSENTAMENTO DE GUIA MEIO.FlO} EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PREFABRICADO DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBM1AS (USO ViÁRIO) Ar 0612016 
M 

101400 • 2 LADOS 2.123.28 
 

202800 

em fio. 
in.cs 

conforme pr0e(0 
9528 

5 DRENAGEM TOTAl. 

Si EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOGO EM TRECHO RETO, 
30 cm BASE X 10CM ALTURA AF0612016 

 
M 

1014,00 2 LADOS 202800 - 2.084.91 

5691 •ntncçlø. 
confonne prc,e(o 

5691 

52 DESCIDA DAGUA DE ATERROS TIPO RÁPIDO. DAR 03. AREIA E BRITA COMERCIAIS M 
QUANTIDADE S.1 X 2 METRO 200 2.00 

53 
ESCAVAÇÃO MECMIZADA DE VAIA COM PROF ATÉ IS M MEDIA MONTANTE E 
JUSflITEJUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). ESCAVADEIRA (06 M3FLARG MENOR QUE 1.5 
M EM SOLO DE MOLE EM LOCAIS COM ALTO NtVtL DE INTERFERIÊNCIA AF0212021 

M3 
3.90 

COMP LARG PROF REP 

ESCAVAÇÃO DAS VALAS DEDRENAGEM 10.00 X 030 X 020 X 200 1.20 

ESCAVAÇÃO PARA TUBUlAÇÃO DE CONCRETO DE 30 CM 9.00 0.50 0.60 1.00 2.70 

5 4 LASTRO DE BRITA M3 
10.00 II 0,30 X 070 X 2.00 1.20 

VALAS DE DRENAGEM 

Camilo  Mivil 
 Mota 

CREA-C 



CAIXA EM ALWNARIA (6OX6OX6Ocm) DE 112 TIJOLO COMUM. LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO UM 

1.00 

CAIXA DE ALVENARIA PARA DRENAGEM CONFORME PROJETO DE DRENAGEM 

56 AQUISIÇÃO. ASSENT E RE.TJHT DE TUBO 0€ CONCRETO SIMPLES D30crn II 
9.00 9.00 

CONFORME PROJETO DE DRENAGEM 

57 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0  OlxO 30x1 OO)rn C/REJUNTAMENTO M 
40.00 40.00 

VALA DE DRENAGEM. CONFORME PROJETO DE DRENAGEM 

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA TOTAl. 

61 

TIPO M'IPI.ACA REPETIÇÕES UM) TOT 

PLACA DE REGULAINTAÇAO!ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO M2 

Placa circular! d,àmetrc. 
0.50 m 0.20 200 0.40 

PlacareanguIw!L 
0,50 m 025 . ¶ 00 - 0 .2 5 1 	7 .0 

Pca 
octagonavGagonaÍ! 

LO,50 m 
0.11 200 e 0.42 

62 CAIAÇÃO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAI. M2 
COMPRIMENTO ALTURA ÁREA 

2 123.28 028 59452 

PINTURA DOS  MEIOS-FIOS 

um ftJ11641.o OINC,ra Metieze. A' 45. S.I*I.$O . Itapíçoca . Ceará 	 CNPJ 
07623 077I0O1'67 CEP 62 506.545 Fone (86)  3631 5950 

Camilo  -  ', Mota 
Engenh 	Civil 

'CREA-CE 30627 
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COMPOSIÇÕES ABERTAS 

Tabela Fonte: SINAPI 1012023- CE (NÃO DESONERADA) -TABELA SEINFRA 28 (NAO DESONERADA) - SICRO3 0412023 

Local: SÃO TOMÉ, ITAPIPOCAICE 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

Obra: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ A CE 168 

C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2 

DE OBRA Unidade Coeficiente 	Preço Total 

2543 SERVENTE H 2.0000 	20.2600 40.5200 

Total: 40.5200 

MATERIAIS 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 03MM M2 1.0200 	39,0300 39.8106 
11100 ESMALTE SINTETICO L 1,0000 	31.8800 31.8800 
11691 PONTALETE 1 BARROTE DE 3*x3" M 4.5000 	16.0900 72,4050 
11725 PREGO 1 5X 5(11/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) KG 0.1500 	15,9900 2.3985 

Total: 1484941 

Total Simples: 187,01 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 187,01 

C0928 - CORTE E ATERRO COMPENSADO SICONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO - M3 

'AMENTOS (CHORARIO) Unidade Coefic.ente 	Preço Total 
0779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÀMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0.0300 	281.2220 8,4361 

Total: 8,4367 
MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE H 0.0300 	20.2600 0,6078 

Total, 0,6078 

Total Simples: 9,04 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Vetor Geral: 9,04 

Camilo Pi,4FSS Mota 
Engenhei?'jvjj 
CREA-CE 340627 

Rua Antônio Oliveira Menezes n° 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ: 07.623.07710001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 36319&1ies 
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C2862 LASTRO DE BRITA - M3 

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	Preço 	Total 
12543 	SERVENTE 	 H 	 2,0000 	20.2600 	405200 

	

Total 	405200 

MATERIAIS 
10280 	BRITA 	 M3 	 1.1500 	100.5000 	1155750 

	

Total 	115,5750 

	

Total Simples: 	156,09 

	

Encargos Sociais: 	INCLUSO 

	

Valor BDI: 	0,00 

	

Valor Geral: 	156,09 

C0609 -CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM. (ASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO - UM 

Coeficiente 	Preço 	Total MAO DE OBRA Unidade 
10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 

10121 ARMADOR/FERREIRO II 

0498 CARPINTEIRO H 

12391 PEDREIRO H 
2543 SERVENTE H 

MATERIAIS 
10103 ARAME RECOZIDO N,18 BWG KG 
10109 AREIA MEDIA M3 
10169 AÇO CA-80 KG 
10280 BRITA M3 
10441 CAL HIDRATADA KG 
10529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.201,4) M2 
10805 CIMENTO PORTLAND KG 
11916 TABUA DE r DE 3A. - L 	30j,i M 
12082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN 

0.2250 	21,1000 4,7475 

1.1850 	21.1000 25,0035 

0.2250 	26.8600 6.0435 

1.1850 	26.8600 31,8291 

4.1390 	26.8600 111.1735 

8,1940 	20,2600 166,0104 

Total: 344,8075 

0,0440 	16,5300 0,7273 

0,1610 	83.5800 13,4564 

2.5820 	7,5900 19.5974 

0.0770 	100,5000 7.7385 

7.6440 	0.9600 7.3382 

0,2000 	35.9500 7,1900 

41.9090 	0.7100 297554 

0.0590 	12,7700 0.7534 

141,1200 	0.4700 66,3264 

Total: 152.8830 

Total Simples: 497,69 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0.00 

Valor Geral: 497,69 

Camilo PirdJ3í7fota 
Engenheiro 0411 
CREA-CE 34067 

Rua Antônio Oliveira Menezes n° 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 3631'.9&ies) 
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COlOS -AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0.30cm - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente 	Preço Total 
12391 PEDREIRO H 0,3000 	26M600 80580 

12543 SERVENTE H 1,2100 	20,2600 24,5146 

Total: 32.5726 

MATERIAIS 
10109 AREIA MEDIA M3 0,0012 	83,5800 0,1003 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 0.4900 	0,7100 0,3479 

12188 TUBO CONCRETO SIMPLES, CLASSE PS-1. DN300MM (NBR 8890:2018) M 1.0200 	499400 50.9388 

Total 513870 

Total Simples: 83,96 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0.00 

Valor Geral: 83.96 

C3449 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1 ,00)m CIREJUNTAMENTO - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente 	Preço Total 

12391 PEDREIRO H 0.1800 	26.8600 4,8348 

12543 SERVENTE H 0.3600 	20.2600 7.2936 

Total: 12.1284 

MATERIAIS 
10971 MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.(0,07x0,30x1,00)m M 1,0000 	15,8600 15.8600 

Total: 15.8600 

SERVIÇOS 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEP4 TRAÇO 1:3 M3 0.0010 	649.2933 0.6493 

Total: 0.6493 

Total Simples: 28.64 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 28,64 

Camilo  pikeha  Mota 
9nhbtT6'ÇIVII 

CREA-CE 340627 

Rua Antônio Oliveira Menezes ri0  45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ: 07.623.07710001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 3631'.95í1ies 
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C3353 -PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

- M2 

Unidade Coeficiente 	Preço Total 
10581 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) H 0.9000 	66.2459 59.6213 

10703 CAMINHÃO CICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) H 0.1000 	175.2984 17.529$ 

Total: 77.1511 

MAO DE OBRA 
0498 CARPINTEIRO H 0.1000 	26.8600 26860 

12543 SERVENTE H 10000 	20.2800 20.2600 

Total: 22.9460 

RIAIS 
1019$ PONTALETE 1 BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO M 3.0000 	22.1100 66.3300 

12525 PARAFUSO CIPORCA E ARRUELA DE 114X1 1/2" UN 2.0000 	0.6000 1.2000 

12526 PARAFUSO CIPORCA E ARRUELA DE 5116X3 1/2" UN 3.0000 	1.0400 3,1200 

2542 TRAVESSA DE MADEIRA CISECAO DE 3X1 112" M 1.0000 	10.4900 10,4900 

12695 PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO M2 1,0000 	577.5000 577,5000 

Total: 658.6400 

SERVIÇOS 
C3288 CONCRETO PNIBR.. FCK=1OMPa COM AGREGADO PRODUZIDO M3 00180 	428.1308 7.7064 

(S(rRANSP.) 

Total, 7.7064 

Total Simples: 766,44 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0.00 

Valor Geral: 766.44 

COSeS -CAIAÇÀO EM DUAS DEMÂOS COM SUPERCAL - M2 

MAO DE OBRA 	 Unidade 	Coeficiente 	Preço 	Total 
12395 	PINTOR 	 H o Total: 

MATERIAIS 
12496 	SUPERCAL 	 KG 

	

0.2000 	26.8600 

	

0.3000 	1.4700 

Camilo Pitjií Mota 
Engenhe'Wo ÇiviI 
CREA-CE 340$27 

Rua Antônio Oliveira Menezes n° 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 363195&es 

5.3720 

5,3720 

0,4410 

Total 0.4410 

Total Simples: 5,81 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0.00 

Valor Geral: 5,81 
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de 1 'Ias o 

Cpu 01 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 0.560000 4.55247 2549.3800 

93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES 0.200000 19.809.53 3.961.9100 
COMPLEMENTARES 

Total: 6.511,29 

MATERIAIS 
Total: 0,0000 

6.511,29 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00% 

ValorGeral: 6.511,29 

CPU 02 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Si REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO). M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente 	Preço Total 

10724 COMPACTADOR DE PLACA ViBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0.0500 	30.1000 1,5050 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) II 0,0100 	1*6,6000 1.1660 

Total: 2.6710 

MAO DE OBRA 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000 	27,0100 8.1030 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000 	20.6600 12,3960 

Total: 20.4990 

MATERIAIS 

10111 AREIA VERMELHA M3 0,1500 	70,0000 10,5000 

11600 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMOIFUNDACAO (POSTO M3 0.1500 	98,9300 14.8395 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

Total: 25.3395 

Total Slmpl.s: 48,51 

Encargos SociaIs: INCLUSO 

Valor BOI: 0.00 

Valor Geral: 48,36 

Camilo Pitè*ia Mota 
Engenhéiío'ÇiviI 
CREA-CE 340627 

Rua Antônio Oliveira Menezes n° 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone: (88) 3631t9511ies 
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	 1 Responsável Técnico 	 

CAMILO PIRES DA MOTA 

Titulo prolss.onaI. ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0411275665 

Reg4fro: 340627CE 

Página 1(2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20231194052 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará NIC. Oj'\ 

INIC!AØ 
--L1. 

4 

______ 2 Dedos do Contrato 	 - - 	 - 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
RUA ANTÓNIO OLIVEIRA MENEZES 

Compiemento. 	 Bairro SENHARÃO 
Cidade: ITAPIPOCA 	 Ur CE 

Contrato Não especificado 	 Celebrado em 

Valor. R$ 531974.54 	 Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direilo Publico 

Ação Instilucional. NENHUMA. NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.123.077!000147 
Ne:  45 

CEP: 62501545 

______ 3 Dados da Obra/Serviço 	  

OUTROS SÃO TOMÉ 	 Na. S/N 

Cornp$emeflo: ZONA RURAL 	 Bairro BARRENTO 

Cidade: ITAPWOCA 	 Ur: CE 	 CEP: 62500000 

Data de Inicio: 27/0712023 	 Previsão de término 27107/2024 	Coordenadas Geográbcas-  -3.375324.-39.539877 

Finalidade : k,tr.ntrutura 	 Código Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL 0€ ITAPIPOCA 	 CPFICNPJ 07.623.077/000147 

_______ 4 Atividade Técnica 	  
18. Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60' Fisca&zação da obra TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 	 3546.96 	 m2 
*4.2 1.4' EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60- Fiscahzação de obra> TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > *4.9.1.1 - 	 3548.96 	 m2 
URBANA 
60 . Fiscakzaçâo de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 2.248.28 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
15.3.17- MEIO-FIO 
60. F.scakzação de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 2209,91 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
*5,31.8. SARJETA 

60 . Fecaização de obra> TRANSPORTES> SINALIZAÇÂO> DE SINALIZAÇÃO > *4.9.1.4- 	 2.81 	 m2 

14. Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 
50. P'fl> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > 44.2.1.4. 	 3548.% 	 m2 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

50 Pr4tlo' TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> *4.9.1.1 . URBANA 	 3548,96 	 rn2 
35 - Elaboreçio de erçamenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA 	DE 	 3548.96 	 ri-a 
PAVIMENTAÇÃO> *4.2.1.4. EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 EL~ de orçn.to> TRaNSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO >44.9.1.1- 	 3548,96 	 m2 
URBANA 

3$. Esoedflcaçio > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO> 	 3.548.96 	 11,2 
442.1.4- EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

38 . Espectcação > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 2248.28 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
15.3.1.7. MEIO-FIO 
38 . Eapiraç4o > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 2209.91 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
15.3.11. SARJETA 

35 Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 2248.28 	 m 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
*5.3.1.7-MEIO-FIO 

A s-jçercicidade desta ART pode ser .er*caca eni PSsjb.nstccomrtco/ com a d, 6y2S 
IWtflaOaifl 26/01/2024 M 05.4114 por .ç  187 IS 142.206 

U CREA-CE 
— cc— 

.,."W Iaoone.coo..c. bt 

TO 1851 345.3-5800 	Faz. ($5) 3453-8104 
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• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREP-CE - 	ct;, 	Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231194052 

INICIAL 

35. Elaboração de orçamento OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS nloRicOS > SISTEMAS DE 	 2.209,91 	 rn 
DRENAGEM PARA OBRAS crvis DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS 
*5.3.1.8 - SARJETA 

80- Projeto' OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 2.248,28 	 m 
PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS '*5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80- Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 2.209.91 	 m 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > *5.3.1.8 - SARJETA 

80- Projeto 'TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO '*4.9.1.4 - V!ARLA 	 2.81 	 m2 

35- Elaboração de orçamento >TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO> *4.9.1.4 - 	 2.81 	 m2 
1ARLA 

Após a corichisão das atradades IÕcn.cas oprofissiona deve proceder a baixa desta ART 

______ S. Obwvaçõn  -  

MT PARA ELABORAÇÃO DE PRO.ETOS, ORÇAMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FISCALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA 
LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ A CE 168 NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE 

______ 6. Declarações 	  

- Declaro que estou curnpnrido as regras de acessibilidade prenstas nas rwnas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e rio decreto n. 

7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

_______ 8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Qnio WS d 1¼k0-(a 
NOTA - CPF; 12t74~ 

do 	 de 

toc 	 data 	 PREFEITURA flOALO€ ITAPWOCA - CNPJ: e7u3,enheeel47 

______ a lnformaç6es 	  

A ART è válida soniel,le quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamne1Io ou con(e4ocaa no sito do Croa. 

10 Valor 	  

Valor da ART Rã 25459 	Registrada em 28/6412023 Valor pago Rã 254,59 	Nosso Número: $216142569 	e?"  

o 
Fls.:  UOÓ 

Cominàojlø..,ancnte 
de LtÇãO 

 

 

    

li 

qAUNJC 

A - erilodade desta ART pode se. vtqif.cada e.n Ptsflcrea-ce s4ac com br'pi.'. com a ffiave yéy2s 
O*SS0arn 2601/7024 te 0114814 p04 o 187 19142 206 

. CREA-CE — — - '5-a anca 0i-g 1w 

Tal (851  3453-5100 
ISacanoacaCaeace &g 1w 

F. (85) 3453-5804 
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DIMENSÕES 
(ni) 

QUANT. 
urO 

L.50 x 0.50 01 

/ERTÊNCIA 

NOTA 1: 

As placas regulamentares terão as seguintes características: 

Diâmetro 
	 O.50m 

Tarja Circular e Diagonal . 005rn 

-Cores: 

Fundo 	- Vennclha 

Tarja 	- Branco 

Simbolo - Preto 

Letra 	- Preta 

Verso 	- Preto 

NOTA 2: 

- As placas de advei1ncia lcr3o as seguintes características: 

Lado 	 - OjOm 

Orla externa 	- OOlni 

Orla interna 	- 002m 

-Cores: 

Fundo 	- Antarclo 

Orla interna 	- Preta 

Orla externa 	- Amarela 

Simbolo 	- Preto 
Verso 	- Preto 

'3 
Itapi 

PROJETO - PAVIMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE SÀO 
TOMÉ ACE 168 

LOCAL - ITAPPOCA - CC. 

PRANCHA 

.02 1C3 

DESENHO 

o 



PLACAS DE ADVERTÊNCIA 

R-40 A-8 

REFORÇO canlonen) 

COTA DO BORDO 

MAIS PRÓXIMO 

PROJETO. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE SÃO 
TOME AGE 168 

LOCAL . flAPIPQCA . CE. 

SINAliZAÇÃO 

NOTA: 

ZIMENSOE5 EM MILIMETROS 

DES N'. 



Arco possui solo arenoso, no qual apresento 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS CONSOLIDADA (FINAL) 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 24.23.01/CE 

Data e Hora de Abertura: 	  às 	 horas 

Razão Social: 	 CNPJ: 	  

Endereço: 	 CE?: - 

Fone: 	Fax: 

Banco: 	 Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°: 

E-mail: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ À 1-E-168 NO MUNICIPIO DE 

TTAP: POCA/CE. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçàes: 

• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas 

as obrigações contidas no Anexo 1 - Projeto Básico do edital. 

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto 

estão incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as 

relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 

qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer 

danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 

indiretamente pelo fornecimento. 

• Anexar o Orçamento Detalhado, Composições de Preços Unitários, Composições d 

BOI e Encargos Sociais, e Cronograma Físico-Financeiro da proposta. 

Local/Data: 	  de 	  de 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel legal 

© ita p1 poca.ce.gov.br 	@ f /prefeituradeitapipoca Ç (88) 3631-5950 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 24.23.01/CE 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE 	  E DO OUTRO A 

EMPRESA 	 PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

O Municipio de Itapipoca, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o N. 	 , com sede de sua Prefeitura 

Municipal na 	 ICE, através da SECRETARIA 

DE 	 , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	  

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  

neste 	ato 	representada 	pelo(a) 	Sr(a). 

	  portador(a) do CPF n° 	 , e pelo(a) seu(ua) 

Responsável Técnico 	 , CREA-_ RNP n° 	 , apenas 

denominada de CONTRATADO, firmam entre si o presente TERNO DE CONTRATO mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de 

Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sob o n°  24.23.01/CE em 

conformidade e com fundamento na Lei Federal N° 14.133/2021 de 10  de abril de 2021 

- Lei das Licitações Públicas c/c Regulamento Interno de Licitações e Contratos - 

RILC da Prefeitura Municipal de Itapipoca, editado pela Decreto Municipal n°  

10/2024, assim como, a legislação complementar em vigor. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Projeto Básico - P8; 

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETP, se houver; 

c) O Edital da Licitação; 

d) A proposta de preços do contratado; 
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e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 

f Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.°  14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA LOCALIDADE DE sÃo TOMÉ À CE-168 NO MUNICÍPIO DE 

ITAPIPOCA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico e seus 

anexos. 

1.1. 2.2. Os serviços/obras tratados no item anterior serão realizados sob o 

REGIME DE EXECUÇÃO: Espreitada por preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

       

        

-t 

3.1. O valor globa: da presente avença é de P3 

abaixo e oronosa final do contratado: 

      

    

), conforme quadro 

    

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
r -  
¼)- 

VALOR GLOEAL P3  	 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Se tratando de regime de empreitada por preço global, o pagamento será 

efetuado por etapa/parcela concluída, conforme estabelecido no Cronograma Físico-

Financeiro da proposta vencedora. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 

Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentaça 
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necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 

bancária do Contratado. 

4.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor será apurado através 

de medição, deverá ser apresentada á CONTRATANTE, até o 5°  (quinto) dia útil do 

mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

4.3.1. 	A medição será realizada por etapa/parcela das obras/serviços, sendo 

espreitada por preço global. A medição terá como base os serviços efetivamente 

realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles 

formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

4.3.2. 	A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com 

endereço na 	  CNPJ/MF sob o no 

4.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 

gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, inclusive em relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa á Justiça do Trabalho; 

g) Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de Execuçãc 

assinada pelo responsável técnico do contratado. 

h) Prova de Regularidade do INSS 

i) Folha de pagamento e comprovante de pagamento 

4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 

pagamento, o CONTRATADO será cientificada, a fim de que tome providências. 

4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro 

do prazo fixado; 

b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que 

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamer.cc até a data do etetivo pagamento, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

© itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca 1. (88) 3631-5950 
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EM = 1 x N x VP 

EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

VP = Valor da Parcela em atraso 

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (Tx / 100)  

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

4.8. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 

pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução 

dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-

obra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RSAJUST.MIENTO, ATUALIZAÇÃO E RZEQUILÍBRIO 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimativo da licitação. 

5.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais 	 (SINAPI, SEINFRA) do mês/ano 	 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente 

• preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice INCC-DI, divu3eyAdo pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pela variação do 

IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.4.1. 	Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

© itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca t. (88) 3631-5950 
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5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peia 

legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato dc 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 

do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado 

através de ato administrativo. 

5.9.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa 

dos aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e 

mediante negociação entre as partes. 

5.9.2. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 

respondidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE vx(tcxA 

A 	 -- 

6.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até - de 	 de 	, na forma do artigo 

105 da Lei n°  14.133, de 2021. 

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. O regime de execução e o modelo de gestão contratual será aquele definido no 

Projeto Básico do procedimento e no Decreto Municipal n°  10/2024, assim como, nas 

demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições, conclusão, 

observações, formas de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a 

execução contratual. 

7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente 

ou a quem ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua 

plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe na Lei Federal no  
14.133/2021 de 10  de abril de 2021 e no Decreto Municipal n°  10/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal vigente, inerentes a 

CONTRATANTE, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Unid. Orçamentária: 	 

Projeto/Atividade: 	 

Elemento de Despesas: 	 

Fonte de Recursos: 	 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 

do instrumento convocatório, da Lei Federal n°  14.133/2021 de 1°  de abril de 2021, 

do Decreto Municipal n°  10/2024 e da proposta adjudicada. 

9.2. São obrigações do CONTRATADO, o dever de cumprir com todas as disposições 

constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
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9.2.1.1. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.2. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.2.3. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.4. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.2.5. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no  8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.2.6. 	Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.2.7. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.2.8. 	O Contratado deverá entregar a verificação da regularidade ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 	- 
9.2.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.2.10. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

9.2.11. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12. 	Paralisar, por determinação de Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15. 	Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

9.2.17. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.18. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.2.19. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.2.20. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên - do 

cumprimento do contrato; 

	

9.2.21. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

	

9.2.22. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

	

9.2.23. 	Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

	

9.2.24. 	Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

	

9.2.25. 	Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

	

9.2.26. 	Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

	

9.2.27. 	Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 

que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

	

9.2.28. 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

	

9.2.29. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

	

9.2.30. 	Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 

	

9.2.31. 	Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

	

9.2.32. 	Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

	

9.2.33. 	Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 
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9.2.34. 	Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

	

9.2.35. 	Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

	

9.2.36. 	Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 

como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

	

9.2.37. 	Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modu 

a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 

9.2.37.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

constantes no Anteprojeto, Estudo Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus 

anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.2.38.Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, 

após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar inicio à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos 

© itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca Ç (88) 3631-5950 

- 



o • .IFIYva OU 

ItapipPr aa  oca tiCO 
ANOS 

t 

da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 

os serviços contratados. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 

Federal n.° 14.133/21: 

9.3.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com este contrato e seus anexos; 

9.3.2. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

9.3.3. 	Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçõe 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.3.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.3.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

9.3.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa ca execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°  14.133, de 2021; 

9.3.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçàc 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no, 

Projeto Básico; 

9.3.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.3.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

9.3.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.3.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

9.3.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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9.3.12. 	Notificd: os e::itentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

	

9.3.13. 	Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, 2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

9.3.14. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

	

9.3.15. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

	

9.3.16. 	Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

e) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

	

9.3.17. 	Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

	

9.3.18. 	Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

	

9.3.19. 	Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

	

9.3.20. 	Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da 

sua execução. 

9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.4.1. 	As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

	

9.4.2. 	Os dados obtidas somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6° da LGPD. 

	

9.4.3. 	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

	

9.4.4. 	A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

	

9.4.5. 	Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

	

9.4.6. 	É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

	

9.4.7. 	O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

	

9.4.8. 	O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

	

9.4.9. 	O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.4.10. 

notadamente 

em ambiente 

realizados 

finalidade, 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.4.11. 	O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LG?D. 

9.4.12. 	Os contratos e convénios de que trata o § 10  do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÀØ 

10.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual no limite de 15% do 

valor do contrato e de parcelas que não estejam inseridas nas de maior 

relevância ou de valor significativo do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, 

com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei n° 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 102). 

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e 

nesta qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser 

firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo serviço. 

11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade 

fiscal. 

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 
parcialmente. 

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 
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11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste 

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prémio 

nas datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pei - 

seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

seguinte. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamentc 

de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com e 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
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11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,  da Lei n.° 14.133, de 

2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 

que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n°  662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ci: 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

contratado. 

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES, 5N4Ç4€8 E bVLTM 
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12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições 

constantes do Projeto Básico, após o regular Procedimento Administrativo de 

Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apertadas de acordo com a seguinte 

dosimetria, sem prejuízo das multas previstas no item 12.3 deste contrato e das 

demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

Ocorrõncia Psna.lidas 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave 

b) Dar causa á inexecução parcial do objeto que 

cause 	grave 	dano 	á 	Administração, 	ao 

funcionamento 	dos 	serviços 	põblicos 	ou 	ao 

interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no Aribito da 

União pelo período de 6 	(seis) meses a 2 	(dois) 

anos, 	quando não se 	justificar 	a 	imposição 	de 

penalidade mais grave 

e) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União peli periodo de 1 um) ano a 3 	(três) anos, 

quando 	não 	se 	justificar 	a 	imposição 	de 

penalidade mais grave. 

d) Deixar de entregar documentação exigida para 

o certame, 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 1 mês a 6 meses, quando não 

se 	justificar 	a 	imposição 	de 	penalidade 	mais 

grave. 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no ãmbito da 

União pelo periodo de 2 	(dois) 	meses a 	1 	(um) 

ano, 	quando 	mão 	se 	justificar 	a 	imposição 	de 

penalidade mais grave. 

t) Não celebrar a ata de registro de preços ou 

não 	entregar 	a 	documentação 	exigida 	para 	a 

contratação quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta 

impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo periodo de 3 	(três) meses a 2 	(dois) 

anos, 	quando não se 	justificar a 	imposição de 

penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento 

ou da entrega do objeto 

justificado 

da execução do objeto 

da licitação sem motivo 

I Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
 

União pelo periodo de 3 (três) meses a 1 (um) ano 

e 	6 	(seis) 	meses, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 	falsa 

exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 	declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo período de 	3 	(três) 	a 6 	(seis) 

anos 

i) Fraudar 	a 	licitação 

fraudulento na execução 

ou 	praticar 	ato 

do objeto 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

contratar, 	pelo período de 	3 	(três) 	a 	6 	(seis) 

anos 

j) Comportar-se 	de 	modo 	inidôneo 	ou 	cometer 

fraude de qualquer natureza
contratar, 

Declaração 	de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

pelo 	período de 	3 	(três) 	a 	6 	(seis) 

anos 
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IØ 	Praticar atos ilicitos coa vistas a frustrar 

os objetivos da licitação 

Declaração 

contratar, 

anos 

de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou 

pelo periodo de 	3 	(três) 	a 	6 	(seis)  

1) 

ri 0  

Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei 

12.846, de 10  de agosto de 2013 

Dmnão 

contratar, 

anos. 

de 	inidoneidade 	para 	licitar 	ou  

	

pelo pertodo de 3 	(três) 	a 	6 	(seis)   

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "t" e "g"  do item 

anterior, quando justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada 

a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos '5 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. Além das penalidades acima descritas, serão aplicadas ao contratado as 

seguintes multas: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadiriplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de C,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pefl 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposiçãc 

da garantia. 

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h)" a "1)" do subitem 

12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c)" 

do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea "b)" do subitem 12.1, a multa será de 15% 

a 20% do valor do Contrato. 

f) Para infrações descritas na alínea "g)" do subitem 12.1, a multa será de 

10% a 15% do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea "a)" do subitem 12.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato 

h) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §90,  da Lei n°  14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°  14.133, de 2021). 

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°  

14.133, de 2021) 

12.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §80, da Lei n°  14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de 

aplicação da sanção, instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo 

de Apuração de Reponsabilidade - PAAR, assim como, as disposições obrigatórias 

quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Edital e do Projeto Básico 

do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais normativas 

municipais correspondentes. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais a1tcações u:troLais reger-se-Ao pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021 e Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos - RXLC (Decreto Municipal n° 10/2024) da Prefeitura Municipal de 

1 tapipoca. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma 

de edifício ou de equipamento, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato para acréscimos, na forma do art. 1250 da Lei n.° 14.133/21. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.5. DA INCLUSÃO DE ITENS NÃO PREVISTOS: 

	

14.5.1. 	Na hipótese de surgir a necessidade de inclusão de novos 

serviços/insumos não previstos no Projeto Básico, e caso a CONTRATANTE aceite, o 

preço desses itens deve ser calculado considerando o custo e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 

adjudicado. 

	

14.5.2. 	O preço de referência a que se refere o item anterior deverá ser 

obtido na(s) tabela(s) adotada(s) no Projeto Básico da Licitação, considerando o 

tipo (com ou sem desoneração) e a data-base de elaboração do orçamento da 

Administração. 

	

14.5.3. 	Quando a taxa de BDI adotada pela empresa signatária for 

injustificadamente elevada, será adotada a taxa de BDI especificada no orçamento-

base da licitação para os itens novos a serem incluídos, com vistas a garantir o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

	

14.5.4. 	Tão somente em casos de serviços de engenharia, quando se fizerem 

necessárias a inclusão ou mudança de localidades onde serão executados os serviços, 
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o órgão participante responsável pela demanda elaborará orçamento que conteria 

variação de custos de deslocamento e mobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

Culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS 

16.1. Após a conclusão dos serviços/obras contratados, o CONTRATADO, mediante 

requerimento ao dirigente da CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos 

mesmos. 

16.2. Os serviços/obras concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 

critério da CONTRATANTE pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado. 

16.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços/obras estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável 

pelo recebimento. 

b) os serviços/obras apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisito 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 

inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 

(noventa) dias. 

16.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
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vícios, defeitos 	:.:rc;;ões resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo á FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

16.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços/obras, o dirigente do órgão 

CONTRATANTE designará pelo menos 01 (um) profissional, que vistoriará os 

serviços/obras e emitirá TERNO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais. 

16.6.A assinatura do TERNO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o inicio 

dos prazos previstos no artigo 618, do Código Civil não exime o CONTRATADO das 

responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este 

Contrato, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas 

pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em 

lei, se outro prazo não for estipulado neste Contrato. 

16.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pelo CONTRATADO, se houver, será liberada e se em dinheiro, corrigida 

monetariamente, nos termos do Artigo 100 da Lei n.° 14.133/21, e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como, e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20 , da Lei n. 12.527, de 2011, 

C/c art. 70 , §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas no artigo 104° da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e 

consolidada. 

18.3. A inadimpléncia do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 

sociais, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
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seu pagamento, nem pode-. :xe:a: o objeto do contrato ou restringir a regularização 

e o uso dos serviços pela Administração. 

18.4. O Contratado, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 

terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 

reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. O foro da Comarca de Itapipoca é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §10  da Lei 

14.133/2021 de 1°  de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura 

Municipal de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

fl&_ 	 ,; 	
1shJrfl eD 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE 

REFERENTE: CONCORRtNCIA ELETRÔNICA N°  	  

DATA DO CERTAME: 

DECLARAÇÃO A: 

	  inscrita no CNPJ: 	  vem DECLARAR, 

em cumprimento ao disposto no inciso VI do caput do artigo 68 da Lei federal 

14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no 

artigo 70,  inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, não promovendo o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos. 

DECLARAÇÃO B: 

A 	Empresa 	  (nome 	da 	empresa 

licitante) ..., 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 

	 sediada 	  (endereço 	completo) 	  

declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1°  e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal. 

O itapipoca.ce.gov.br 	© f /prefeituradeitapipoca Ç (88) 3631-5950 
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DECLARAÇÃO C: 

	  inscrita no CNPJ: 	 "ri DECLARAR, sob as penas 

da legislação aplicável, que se sujeita a todas as condições estabelecidas para 

a futura contratação por meio de concorrência eletrônica n° 	 , tendo 

pleno conhecimento do objeto, bem como suas respectivas condições contidas no 

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO D: 

	  inscrita no CNPJ: 	 , vem DECLARAR 

I. 	Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estandu 

proibida de licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

II. Não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Itapipoca; 

III. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

relacionados com o objeto pretendido para futura contratação; 
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DECLARAÇÃO E: 

	  inscrita no CNPJ: 	  vem DECLARAR, sob as 

penas da lei, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante], 

e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da concorrência eletrônica n°  

	 por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

concorrência eletrônica ri0 	  por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(e) 	não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência 

eletrônica n° 	,quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da concorrência eletrônica n° 	antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

integrante da SECRETARIA DEMANDANTE antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(1) 	está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Assinatura P2'àponente 

Carimbo da emprona/Assinatura\do responsávol legal 
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PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 15.03.2024, NOS SEGUINTES, 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- 	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- 	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: Secretaria de PLANEJAMENTO 

¥PftIflITVA O' 

Itapipoca 
P'. fr niS 

  

¼t0 nss 	aocnfe/ 

/ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA- EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 24.23.0I10E. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA 

LOCALIDADE DE SÃO TOMÉ À CE-168 NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. A Secretaria 

de Infra Estrutura, por meio da Agente de Contratação do Município, torna público para 

conhecimento dos interessados que a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 24.23.01/CE, com 

sessão marcada, conforme segue: Acolhimento das propostas: até às 8:30horas do dia 

5I04/2024: Abertura das propostas: às 9:30 horas, do dia 25/04/2024; Sessão de disputa 

de preços: às 10:00 horas do 25104/2024(HORÁRIO DE BRASÍLIA). O Edital poderá ser 

retirado nos sítios: www.tce.ce.qov.br; www.bII.orq.br. Itapipoca/CE, 14 de março de 2024. 

ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA, Secretário Executivo da Secretaria de Infraestrutura do 

Município de Itapipoca/CE. 
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Brasil trabalhará por admissão da Palestina na ONU- 
Om. da, Rei. 

01. 	Lesei
, 
 ore,. Mi. 

ia Virar.. eu ~n. 
série de agro4 	s 
domingo (t) na Cuipor 
dlii.. o criticou, em 
ds,c,rio. 'une1 e a co' 
...idade .oaera.cion.i 
pci. Cliii  
do 	aluda bom. china" 
dm4,0 ia,icio 4. conflito 
em Gala. Seg.ad, o ira-
m.taty. V leita ir reunia 
cana o et.prlmttro.ei. 
fluiria pai ratina M.liaa,' 
_dSkuayyrh a Suco' 
ia mitra régias coMailai 

lunar 	Pai rica 	 
membro pita' da org 	 
nilalo 4,. Naçôr. Uai' 
da' (ONU) 

Fie lambia se escoa - 
Uro., par 20 ,nir,,too. 
cal.. o presidente da Au 
1 ,nudadr Nacional Pai.,' 
tina. Mahmoud Abbao 
O lium.r.iy ur..(anmm 	 
Fac os doia  	fl da RiIiçiaa IdMoeis da~ #e *iW(W .'ia0.ra ação deiteS au. Gaza 
ascii momento do conCi- 
o senti, p.11.11.. e da 	Re  d. ri, A,11,1. Sai. di' 

parc criar h.amaaii ária ia, 'la o. ai.cro. 1, gares 
e,.Caia' r que Abb as naagen ds de visita, de 
agradece.. pela k,.lárl' Vier. - 
oe.Tear, . 	 ambém rara q ar 	rjs m 

do prr,idrnie usai, com a discutidas p 	 de 

P-11111— 1  M--a-ii— coaprr a ti. laesuca 	 de 
papei de te. c.,.ftcio * atirai, me,. 

(ciência ioIi.l em dr(e.. tu, entre o la.,,) e 	 
doa 	pairat.aoa as unia U pai'r. 
crise'. 	 Na diii... q.'n ia' (tara 

Ariagem d,mmnaiiro (il)... .sodii nela na Se-
t.-bém leve o objetivo si do. Maur. Virar, falou 
4c ressaltar e p,aicioaa. 1 ,agstneste. obre a pos 	 
acata do governo braai- ria da Brasil em retaçin 
tear, pci. aoiuç Lo de d'is 1 guerra entre t,iaei o 
Fitado,. o qiar presa. póe grupo teriarini. Bem,, 
a crhaç&. do Fitada da Fie draiaca. qer o Rra.iU 
nicas i n o A.A. na lerda 	cosdeaota on ataquei rma' 
sai. 8 cartas., no Libana. r 	moado, pelo papo lerr o. 

- 

Mauro Vieira fez  afirmação em discurso na Cisjordãnia, no qual criticou Israel e  comunidade internacional pela insuficiência de ajuda,  
uivei adiancla W,iiz 

baseando alada, 	ilegal 
amoral impedir o, do' 

rir,, ter .da, dv ais,. 
ii nc i, de '.14v. E ilegal 
e 	imoral d ,atria,r ia,' 
piiais. loo aia iagou4on. 
cemti leio, e abnigont 
das,, "ar na em d111 .11. 

nacnpi',al da A.loridade 
ai, silo a 

invasão 
O 	pt'meir o-minlaito 

de israel. Rhayimia Nt. 
taonyaku, afirmo. nease 
domingo qaeaprrse lo 

1 aio 
pedirá latir 1 de l.aiçar 
o (ensaca (cole, M.N. 
cidade irias..' da Pasta 
de Gata onde mais de 1.5 
malMo de p.ieivanoi ir 
reloagiam da g 	. se- 
gundo a OH)). 'Neaba-
isa pica, lo lotes ,acioaai 
soa irnp.diná dr aican-
çar lados ,sabj,uivos 
da gurora' contra o Na' 
mas. drclsrou um i.... 
eirado 'Vamo, agir ,m 
al.) 	 alguma. 

nem,,, 5. mli I.M.I.a' 
rat acresce nao,a, durante 
ueoouio do goanino 

A rlprciai000 da Inc.-
aio tem provocado rei S 
cõci até mesmo em alia - 
doa mais prnzimoa Na 
acm,. a pa.atda. o pre 
aideare dos Lutado, es,. 
doa, loe aderi. afirmou 
emesitrviaia á e atara 
MÇNBC que nabordagem 
da pirmi# ia,aetenar e na 
relaçlo 1 garrrs 'mais 
prrjad cara da que aja. 
dava e disae que Rafa) 
uepre.ena,vs'u ma linha 
vermnlhat um imite si 
traaspoaivei á açio de 
TIA i 

EUA vão retirar seus 
cidadãos do Haiti em 
meio a onda de violência 

O. !;sndcs Cr, doi orno 
loa gari er,arlio, cidadaoa 

do Haiti,. 
meto a enaisda de v.alêrcía 
no pais caraber,ho, is'ormoe. 

eyala,naoia iii W.daogtoo 
.is.egiande 

maio, calado do (U.s.a. Cabo 
Haitiana, 4 que o aeroç'e.eio 
da Caç'oaJ. l'e.,io Prhicipe, 
prirnanece IriSada 

O oiv',oica4o talo rape.,-
(co, a da,. da rriiridi nela, 
dei.. dais quais» ao.... 
oleico pssirv lo sim, voas 
pedia pata ao ri 	04 
'i—coa contato comi 
ri'kqlxad. A entid.dodipio-
larica aleiinaa. pa°em. qu.  a 
aatem 4. 2C0 qaaZloaartroa 
de Poita Imoimpe para Cabo 
Uraliano e 'praga..' e aooi 
,ethini o, e'aladÁo, a coaside-
rara.. 5 a':uo ' aproo ir seir-
&O.'nma iie poder. chegai .r.a dçho,& a qae a i,benaçlo. 
".7, ,rgaarançaaiaae'.oçoc,vi,' 	la lhr'anoame,Yo pata a içor 

Oaiaiitepatcadt.aooaee naçiodcpatdedae'orçr.o. 
rteo.ladeo.oIÈxria ror.  r.v. anncr.m 
de eaoaae. ;noaincnaat ae se 	A Cata,. rnmaoita de eco 
uoirano para poda' • salda do ry cdl içada ao 
Iv'.. - . n Anel le.,. lo daa g~ qoar recente- 
ry 	•. 	j 	(lO) 	pasa 	4 
leafl.400 sl.nfedegasnona kona,copanea.wnaanda nas 
qoria estinaip.o$niaievi.s.a.- 	o-onerar. ori'Çtiaioa.mtroUe 

pelem? 	'raça'! 
itt Mane em !iidl. pensmoiro $i.r-as co.i azoa 1~ pds-
lava-san cola. çe teta cs - 	tina capaz Se parucmpao da, 
'bode 	içio 	der 	git.  .)..ç 	4 

teivrçveitio (mac.,, rtco)adcnc irteomrdajan por r'°°' 
10 -se da segaaoada .,lo ednanrrna Fr'ci,anao a..' 

dou ViM Irara poupas cada 	• popealaçio tenta se peoionia 
dIva an-eticasoca no paa, em daio,mgarrça Gn.,pondedo 

Moi'! aeia,sba.rr.aai,anlaiao,aaa,- 
"'falI 	T 	 , 	ali 
Sial.. 	 1. Co 	'cruaS gmeraluanio', e etn- 
ia -ana aTeoaçluo para ratina, terias de uviaO%aoe, de pereota 
bn-ai.ao,a. cl.,  e.aetcuai, da tocam dei'icada, pelnceniao,o 

iv, Poria Pte 	-ip. & n,c1h-,a * o',uarariça, 

ris,.... outubro doara no da, 1 de oteubro. Sina. te aqueles etapa asiveo 
puioa do. ria., 	 freio stiq,ae. mai ladra 
d .........   	 tender suo o povo palm.i na'. din.
resposta ,, A viagem do minis- popuiaqio, Vieira. 
ratienir. 	tio também teve 	na. 	laia 	Segund, a Agência 

Até 	o,' 	 tem de •rr Praai 1. o 
tem, 	sacas o objetivo de res- fraco dentro ficou de 'imoral' r 'ii, 
de 31.6 mui 	 de regras do gar • aflo de i,raei e. 

	

 	saltar o posiciona- direito ia 	Paira de Caia. Ele i.t.t. 
m onerar, 	 trrrstcioa,l. moi, que a Seani man 
na Faias de mento do governo A cad, da, leria casar ibuiçio para 
Gata, 	11 	brasileiro pela se-que pias.. • Agincai 4.5 Saçô.i 
,undo o Mi 	 entanto. Lta.id,i de Aasa,ilncaa 
n'silrio da 	iução de dois Es- resta claro aos Refugiados da P.ie, 
.Ç,ude local, 	 que a era- tini ao Otteate Prótimo 
eontroiad, tados, o que pres- çao de lsra. (UNRWA). 'Vou dir.. 
pelo H.." 	- 	. 	ri ua.lsque Se (arma alcateias.. 
'Irprrca.o supoe a criação do 'ofrida tem alega) e morai retirar o 
onde,., e Estado da Palestina rido cure' acesso da, pesio.. £ co. 

repudiar a 	 inamrnic mIda eaigiaa. 	ilegal. 
irocid ide do .,.lu,.,, 	deaproporc ioaal 	.1° imoral at.car oprr,çõra 
e e (dpi 1 	 1 	' li 	a 	q' 	i 

- 

- 

oia aCiiii mieraa? -a J. 
baixada em i dr, acnordu 

Com nossa pratica nada'. 
Se a.ammnt.nde lrç'arança de 
embaixadas em to'Saa,mun 
do e aen,jaam bairaano caia-
v'aborda da aeronavr mi 
t,tart dasse o Comando Sul 
doo PUA e' 	e oaracc.adn 
04 o,aaio 

Ao anmanciaoarexilvc ia. 
)Ieooy ,ogsa.ça piaarmoamce-
natio de maio inceitrxa A do' 
ttsiofrooQuini N'rolem 
pica an,ancaan que p.asaola is 
etn'a de maisla rnahln.c.)-
nu para oqodar a. Paalti.anaa.  a 
craviloater a, gatçuri atinada, 
rotrf.rair!n.rnirwunrui, 
teria O P. atacas, re;aou 
aio da aeguane, mas o ervas 
de relaio pedscaai atraSa e 
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o- 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Licitação. O Agente de Contratação cm conformidade como que prcccituà\Ani6 
XXXVIII, Alinea "A-  da Lei N' 14.133(12021 torna públicos Licitação na Modalidade Concorrência Pública Eletrônica No I502.0112024-05.11P0tipct 
menor preço por lote cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de reforma dc praças em diversas localidades e conilnic_49 
de praças nos distrito de santo antônio e agrovila, junto a Secretaria de infnestrutura do Municipio de CcdroCE. entrega das propostas a partir desta data: 
Abertura das Propostas e Sessão de disputa dia 08 de abnl de 2024 ás 09:00 horas, tudo conforme especificações contidas no Edital, o qual encontra-se na 
integra na tala de licitações, no horário de 07.00h às 13:001, e nos sues www.tce.ce.gov.br  e www.bllcompras.org.hr. Cedro -Ceará, 14 de março de 2024. 
TúlIo Lima Sales - Agente de Contratação. 

Eirado do Ceará- Prefeitura Municipal de ipaporanga - Extrato do Contrato de Compra e Venda N' 2822PESE4. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Ipaporanga : Secretana de Educação-FUNDER. CNPJ: 06.086.1610001-26. Contratada: João Filho Pereira da Silva- ME,. CNPJ N° 07.634.1071000l-
30- Fundamento Legal: Pregão Fietrànico. n 28123,1PE.SE Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da Rede 
Pública de Ensino do Município de Ipaporanga. durante o ano letivo de 2023. conforme especificações e quantidade máximas descritas cm Anexo! do 
Edital do Processo Licitatónodo Pregão EletrõnicoN' 28/22PE-SE. Preço: 426.084,15. Prazo de Validade: 3112.2023. Otigemdos Recursos: Secretanade 
Educação do EstadodoCear& Prefeitura Municipal de Ipaporanga. Dotaçãoürçamentãria Secretariade Educaçãon°09.02.12.361.0227,2.056. 3.3.90,30,00. 
Data Contrato: 19:06/2023. Signatários. Contratante: Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Acleriana Mota Ferreira - Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Educação-Fundcb. Contratada: João FilhoPere,rada Silva. ME. Representante: João Filho Pereira Da Silva - Proprietário. CPF: 155,587 008. 
23, IpaporangalCe, 19 de junho de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato do Contrato de Compra e Venda N' 2922PESE2. Constante: Prefeitura Municipal 
de Ipaporanga - Secretana de Educação-FUNDEI. CNPJ: 06 0863610001.26. Contratada: João Filho Pereira da Silva - ME. CNP) No 07.634.10710001-
30, Fundamento Legal: Pregão Eletrônico. n' 28/23/PE-SE. Objeto: Aquisição de géneros alimenticios destinados à merenda escolar dos alunos da Rede 
Pública de Ensino do Município de Ipaporanga, durante o ano letivo de 2023, conforme especificações e quantidade máximas descritas em Anexo! do 
edital do processo licitatório do Pregão Eletrônico No 28t22/PE-SE. Preço: 67,682,85. Prazo de Validade: 31:11.2023. Origem dos Recursos: Secretaria de 
Educação do Estado doCearál Prefeitura Municipal de lpaporanga. DoiaçãoOrçamentána Secrctanade Educação no9.02.l2.36I.0227.2,056. 3.3.90.30.00. 
Data Contrato: 30-01/2023. Signatários: Contratante: Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Acleriana Mota Ferreira - Ordenadora de Despesas do Fundo 
Municipal de Educação-Fundeb. Contratada: João Filho Pereira da Silva - ME. Representante: João Filho Pereira Da Silva - Proprietário. CPF: 155.587.008-
23. Ipaporanga/Ce, 30 de janeiro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paracuru - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N' 2024.01.211-PE. O(A) Fundo dc Manutençâo e 
Desenvolvimento da Educação, através do(a) seu(ua) Pregocito(a). toma público que realizará ás 09:00, do dia 04 de abril de 2024, no endereço eletrônico 
https:'compras.m2atecnologia com.br-. Pregão no 2024.02.23. 	Objeto: Registro de Preço para fatura e eventual Aquisição de Material Didático Livro 
Aprova Brasil destinados am alunos e professores do 3', 5', 6. '7, 8° e 9' Ano do Ensino Fundamental - Ano letivo 2024 da rede municipal de ensino de 
Paracuru -CE O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos hitps:::eompras.m2atecnologia.com.br/. Informações pelo e-mail: 
paracuna.licitagmail.com  ou no endereço: Rua Coronel Meireles N. 07. Centro, Paracuru. Ceara. Paracuru,"CE. 14 de março de 2024. Thlago Gadelha 
Sanders - Pregoeiro(a). 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Caucala - Aviso de Julgamento Final de Habilitação  Prosseguimento de Certame. A Comissão Permanente 
de Licitações do Município de CaucaiaiCE. após Análise do Recurso  Fase de llabilitaçãoe manifestação das autoridades supcnorcs.julgou Improcedente 
o Recurso Interposto pela licitante INNOVA, Serviços e Assessoria LTDA, mantendo inalterado oiulgamenio da Fase de ltahilitaçãoda Tomada de Preços 
N°2023.12.09.01 - DIV, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria em acompanhamento mensal das movimentações 
financeiras, fiscais e de recursos humanos de diversas Secretarias do Municipio de Caucaia, CE, bem como a transmissão das inforinaçõesjunto aos órgãos 
de registros, apoio e onentaçio em elaboração de planos de trabalho. Portanto, a sessão de abertura do(s) envelope(s) de "Proposta(s) De Preços" da(s) 
empresa(s) Uabilitada(S) na licitação em epigrafe, será realizada em 21 de março de 2024 às 091s 1 Smin no Departamento de Gestão de Licitações, sito a 
Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), n°270, Padre Romuaido - Caucaia'CE. O Julgamento do recurso supracitado, bem corno as respostas encontram-se 
disponiveis no endereço acima ou no seguinte sitio eletrônico: https:"/municipios-licitacocs tce.ce.gov.br'. Mais informações: cpl.pgrn.caucaia,ce.gov.hr. 
CaucaIaiCE, 14 de março de 2024. Roberta Serafim da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA PÜBI.ICA N' 001,23.05.2023 - SEINFRA - ADJUDICADO e HOMOLOGADO em 14,032024, em favor da licitante 
VENCEDORA: K C EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - MIE. inscrita no CNPJ como n' 05.085.43810001.33, com endereço na Rua 
Braz Papaléo, 01. Esplanada II. Iguatu-CE, ne(e ato representada pelo Sr. Kaorna Pereira Silva, no VALOR GLOBAL de R56,289.950,68 (Seis Milhões, 
Duzentos e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e Cinquenta Reais e Sessenta e Oito Centavos); o OBJETO da Concorrência Pública N°001.23.05,2023. 
SENFRA, que tem por finalidade a Contratação de empresa de engenharia especializada pata execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca. 
em diversas vias públicas no municipio de Russas-CE, de interesse da Secretaria de Infrae0rurura e Serviços Urbanos - SEINFRA. parte integrante dele 
processo, conforme especificações na Propoa de Preços Revalidada da Vencedora. Russas-CE. 14 de Março de 2024. Jorge Augus)o Cardoso do 
Nascimento - Presidente da CPL. 

Q 
MISTO 

• — a — 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA - EXTRATO DE AVISO DE lICiTAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N' 24.23.01/CE - Secretaria de Infra Estrutura Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de execução 
de pavimentação em pedra tosca da localidade de São Tomé à CE-168 no Município de Itapipoca!CE. A Secretaria de Infra Estrutura, por meio 
da Agente de Contratação do Municipto, toma público para conhecimento dos interessados que a Concorrência Eletrônica No 24.23.01 CE. com  sessão 
marcada, conforme segue: Acolhimento das Propostas: até às 08h30min do dia 25 de Abril de 2024: Abertura das Propostas: às 09h30min, do dia 25 de 
Abril de 2024: Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 25 de Abril de 2024 (lIorárlo de Brasília). O Edital poderá ser retirado nos Sítios: www.tcr, 

rov hz www bli ortbi. Itapipoca-CE. 14 de Março de 2024. Antônio Vitor Nobre de Lima - Secretário Executivo da Secretaria de infraettrutura 
do Municipio de itaplpocafCE. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IEAPII'OCA - SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÂO DA PROPOSTA - 
CONCORRÊNCIA POBI ICA N°2323 07ICP Secretana de lnfraestrutura, A Secretaria de tnfraestnstura de Itapipoca, solicita às empresas l-iabilitadas 
doCertame Ltcitatôrjona Modalidade Concorrência Pública N°23.23.07/CP, que tem como OBJETO a Pavimentaçioasfáltica em viasda sede do Municipio 
de Itapipoca-CE - MAPP 2355. que se manifestem quanto à revalidação de suas respectivas propostas, nas mesmas condições e prazos estabelecidos no 
Edital, abrindo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data desta publicação. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser 
entregue na Prefeitura Municipal de Itapipoca com endereço à Avenida Anastácio Braga, N' 195, São Sebastião, ItapipocaCE ou por Endereço Eletrônico 
através do E-mail: liciiacao(cáitapipnea.ce.govhr A Comissão salienta que a falta de manifestação expressa libera o licitante, excluindo-o do certame 
licitatório Itapipoea.CE, lide Março de 2024. Antônio Vitor Nobre de Lima - Secretário Executivo da Secretaria de Inrraestnitura, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉJCE - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA, comunica aos interessados que no dia 09 DE ABRIl. DE 2024. às 10:00 horas, fase de lances, no portal: htips:/-'novobbmnet.eom. 
br", abrirá licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA N' 1103.0112024, cujo objeto é a execução e recuperação de estradas vicinais, 
conforme anexo 1. O edital poderã ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço Travessa Cicero Segundo da Cosia, s-'n Centro de IãatuntéiCE. no 
horário de expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). e também poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. e 
no no portal: htsps:-/novobbmnci.eornbr. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. Barunté CE,'Ce, 1I DE MARCO DE 2024. 
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AViSO 04 ucoiAçAo 
P*EGA0 ctrRÕegaco N' 2/2024 PIFMS 

Pelo o presente aviso e cvnQrrt,ento a Les Federal nt 14.212 dor 01 de Abré de 
2021 e sues alterações. o Pregoeiro da Prefeitura Muracipal de Seu baia pub-co que no 
dia 04 de Ateia  de 2024. As 11h. seri realtoado o pregao Eletrônico Na 0022020^culo 01

é 1M..~ de  recarga de rialedro de Cr~ para ,lerd'neto da, 
necessidade, da Secretaria de Seide e Hospital Municipal D' José (vangelilta de Olrsisra 
do Municipio de Du/cE Entrega das Pr000slas- A parte desta data, Abertura dii 
Propostas 04 de Abril de 2024 a, 14h laloráno de gras/lial no satio: 
https //brrccornpras oolto sofomulósn Geta. O Edital poderh ser obtido airr*s do 
referido sitio Ou junto ao Pregoeiro na Cornisao de L.c.t.çlo, siso a Praça Abóo Marte,s, 
5/141. Centro. CIP: 62 2S0' 	p4 - CC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMI' Eis: 
	 

\((tmi Ihs,t0isarente  
EXTRATO 01 CONTRATO 

los-CE. 24* rrwço de 2024. 
IMNC&O JDSIMAR PEREIRA PIRES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVISO DE REVOGACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na P1002/2024 

OBJETO Coartrataçao de  sersiços eooecialiredos de pro~ ø.aeseâ,rre,lo. bogistica e 
esecuçIo de eventos para realioaçao de festas e esenlos prornosfdos pelo Municipio de 
iracerna. junto á Secretaria de Cultura. Turismo. Esporte e Jrreentude ModalIdade Pregio 
Étetrôesco Na Pt'0)212024 Torna-se púbsco o Ato de REVOGAÇÃO desta LciIaçJo nos 
termos do ars, li, irsclno Ii da Lei ri.' 14133/2021 O inteiro teor do ato está  d:sponis-el 
para consulta nos 511. 	 flocal de reaaoaçao do CrejaO). 
P'no /13cltacoes.Ece c..gov.be ou .w ncenn.a 'e go. bl/liclt,cao phD. 

siacama-El, li de março de 1024 
ÇWOCIS(0 DAS CHAGAS CAVQCANTE FERNANDES 

Pregoerdo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

AVISO DE IICETAÇAO 

PREGÃO Na 8/2024-PI 

A Secretaria Municpa dc Saide, atre.ts do(a) seulua) ~n o14). torna potilco 
Que realirarA ai 090) CO da 0$ de abril de 2024 no endereço eletrônico 
Mtps://coer'prasmlateo,ologla com.b./, Preglo vil C/24Pt Objeto  AQiasaç2o de 
rnotocictetas castoone especiFic~ para os Agentes Comuntkros de Saúde Agerles de 
Combace as EMersas e Agentes de Saúde Pública do Msriclpio de 1~. CI O tocai e lIsA 
aresos. poderio ser otedos nos endereços elete(récos httpij/c npras.rnlasecnologsa com col. 
wwwitalcaba te go. Ir. infoenacle. no endereço: Av Coronel loAs Conta 29* Centro. 

itaçabaCL li de março de 2024. 
RANIELA DE 501)7* SMVTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

dc LitaçÃo 
Espécie: Contratou' 20240609 Cont'atarte Prefeitura P&nicipsl de ~CUI , atn.t 
da Secretaria de 1,fraestrssara Urbarismo e Serviços Pubracos Cp4Pa N- 07 4428 
OS Contratada Medeiros Construções e Seracos 5TDA CNPJ Na 07625710/00)1.75. 
lundarneiitacio tetaI-  te! Federal li'. $ 666/93 de 22 de zarPo de 2992. LicItaçÃo: 
Cor,corréncia Publica 2021102701.SI:N Objeto Recape'açáô de eslradas ricinais nos 
trechos frita no eritiOrlcau'neeito da CE -371 com CE-368 segsendo pela «'368 pairando 
nau localidade, até CIE-2611 •od Raimundo Lacas de Brrto conforme Ptoeto Basco Valor 
Global. R5 6.459 05244 (seis miLhões. quatrocentos e cir4senla e nos, ml cinquenta e 
dois reais e oitenta e Quatro cenlavoil Da Docaçlo e Recursos- 0605 26 781 0021 2015 
- Amtspliaçlo 'Roi Recapeaçlo e Abaluarnento de Vias Públicas;n,e (e,to de 
Despesas-  4 4 90 51 00 ' Obras e Instalações coe,, recursos do Contrato de Repasse Osle 
940297/2011JMAPA/CAIU e Ordirsanos da Vleéncia: 31 de dezembro de 2025 Data da 
Assinatura: 23 de março de 2024- Do Foro- Comarca do Muesicipio de iagua'etarna 
Signatários. Jose Aliso Rodrlgues çariter (Secret$rio de lrslraestrutuni. Ubanlinmo 
Serviços Públicos) / Paulo Vinc,js Perenea de Medearos Representante Legal). 
Respecslramente Contratante e Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO 04 LuaTAçÂo 
PREGÃO ELETRÔNICO 00 202401.141 

Preglo Eletrônico Pia 2024.03.241 
O Agente e ContrataçÃo do Munscóio de iardimn/CE, torna publico, que será 

realizado Certame Ucunatdrio na rnodaAdade Preglo Eletranco Objeto: AauniçJo de 
medicamentos Pvenos destinados a atender ai necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Jard'rs-CE. conforme Edital e seus Anesos Inicio de acolhmesto dai Pr000nlar 
Ia de Março de 2024 a, 2700 lus,as Encerramento de acolhimento das propostas 02 de 

1 

5r4 de 2014 1, 0600 InicIo da abertura da sessÃo: 02 de Abril de 2024 às 0€ 30 ecoes. 
através do site w*-w.cornpraslaedi'nceara combi Os Interessados poderio obter o terto 
Integral do Edital a,ares dos endereços eletrônico,: relI cosnprasjardirrceara.com  be 
erre', toco. go. Ir, 

 
.~Mi ~ter e ,rarwgov.brfpncp/pcbr.  Informações pelo 

telefone. (II)  34317445. 

aardim-CI. 14 de março de 2021 
MAT)ICIJS ANTONIO DE eLe/tIPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 20232612-002 - Si 

EXTRATO DE COPITMTO 

Estrato de Contrato Ml 11 24 02 29032 Pa'tes- Prefeitura Mnanieçal de Noatiriga, atrases 
da Secretaria de Trabalho • AusistOricla SocaJ e a Empresa Francisca suar. de Amiuda 
Iano.-EPP. Objeto Corirataçio de seninços funerários coem foenecinsento de umas 
Moetuánas ornamentaçJo e translado de Corpol. para atender ai necessidade, da 
Secr.tana do Trabasho e As.~. Social de Ilartinga/CE. Conforme especlecações 
contdas no Termo de Referéncra. Aneso ao ttal. Fu,rsdamentaç$o Legal, O Processo de 
LicitaçÃo na Modal-dade P'eglo Eletrônico Tombado Sob o Ml  2023 11 25-0IPE. cri 
conformidade com a Lei Federal No $ 666/93. da te Federal Na 10 520/02, Decreto Federal 
Nt lO 024129 e Decreto Federal Nt 7192/2013 Valor do Contrato: Global ES 261348 40 
(duienco. e sessenta e oito mil e trezentos Quarenta e o-lo real, e Quarenta centavos) 
Origem dos Recursos-  As desoeoaa decorrentes das ccestrataçôtt Que poderio adn,r desta 
LicitaçÃo correrÃo a conta de recursos especlfscos oonuignado, no respectreo orçamento 
Municipal. inerente, a Secrelana de Secretaria do Trabalha e Assisténcia Social DotaçÃo 
Orçamerstâ,a 14.52 08.244 00112 094 oi Elensento de Despesas 3.3.9032.00; Fonte 
di Reciarnos-  1,500 0000 00 1661 Osi 00  Prato-  O Presente instrultrento producirá seus 
jlarldico, e etais efeitos a PartIr da data de sua atsinatrara e vigerá até 32 di depentoro do 
corrente aro Data: Isaitirga-CE, 29 di fevereiro de 2024 Signetar-on Frrranda Rioguera de 
Sossa Seroa e Franósca tIrar., de Almeida Barros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AViSO DC LICITAÇÃO 
CONCORRINOA ELETRÔNICA Na 24.23.0I/cE 

Secretaria de mera Estrutura. Objeto: ContrataçÃo de empresa especializada na prestaçÃo 
de nrrviço, de etecuçio de pavin'.errtaçio em pedra touca da Localidade de 58* Tome 1 (E-
26* no Manicipio de Itapipoca/CE. 

A Secretaria de etra Estrutura, por meio da Agente de Coesteat.48o do 
Muncipio. torna público para conhecimento dón interessai ave a Concorrência 
Eletrônica Pie 24.23 02/CE. com  sesgo marcada, conforme segue: Acoltsasento das 
Propostas até ás t4tloensn do dia 25 de Abril de 2024. Abertura dss Proposta, ás 
09h10ln,in. do dia 25 de Abril de 2024 Sesslo de Disputa de Preços-  Is 10h do dia 25 de 
Abra de 2024 (Horário de Irasilial O Edital poderá $4. eirado nos Selos 
,iw tce,ce govbr, sire ti or$ br 

ltaripota Ci. 14 de março de 2024 
&4l&IIC V1TOR laCeM DE 1.-MA 

Secretario tneci,tpro da Sgcretar,a de nfraestrviura 

0 lIsinicipo de Limoeiro do Norte, aTrases da secretária de saude cormrsncip.o 
de Limoeiro do Norte torna pubico a d -as.gaçlo do reujtado da lic-taçao acima 
n,encionada cujo objeto é s4.çao di melhor proposta através de reeNtro de preços para 
a Os-sara aQuisiçÃo di materiais Derrrsanenteu dr,-ersos e materiais de consumo 
medicamento, em geral. materiais rr'-édicos hospitalar., e outro, materiais de consuni 
destinado, ao funcionamento do Sistema  de Saúde do Município de Limoeiro do Norte/El. 
tendo como ,erscedora es empresas-  IBM Ossteibrrdora de Mateelal Hospitalar LTDA 
inscrita no CNPJ sob ore  19.79402810001-30. vencedora dos lotes; 00)2; 00)1; GOU 0)10; 
0911. 0015; 0311 representando um montante total de ES 27120)2.26 (dois milhões. 
setecentos e unte e sei mil, dos reajo rente e seis centavos) L'no MCD Distribtadora LTDA 
- Inscrita no CPIPJ sob one 49 476.603l1-51 vencedora dos lotes: 00$ representando um 
montante total de R$ IÇO 	.00 (cento e noventa n'il rearsl-  Ptsarmaplus LTDA - inscrita no 
001 aob o ne 01817 O43/3-$2. sierscedora doa lotes; 	6. 0011 E 0)14 representando 
sm montante total de RS 144,479.00 (cento e quarenta * Quatro mil e Quatrocento, e 
setenta e nove reas); MED Mala Comercio de Produtos Medicou LTDA ' inscrita no (P01 bis 
o nf 13576514/00)5.02 vencedora dos lotes. Coi  e 0013 representando Lei, montante 
total de 8$ 2 286028.80 (dos n'lesões, trelentot e oitenta e seis ml trinta e oito reais e 
oitenta centalosi O & V Comercio de Material esoupitatar LTDA - ME - inscrIta no CNPI sob 
ri 05 964 983/1-O8 vencedora do lote; 0022. representando um montante total de R5 

*48731.20 lotocentos e quarenta e oito mil. setecentos e trinta e um reais e .fnte 
centavi tendo o processo sido homologado Para maiores Informações procuram ir.sala 
de 1.~ da Ccnmis,Jo. na Rua Cel Antônio aoaqulns ne 2121. Centro - tirnoeiro do Norte 
Co á P1 horA 	de08siinàs13I'c0m.a,emdifli)oeis.ouatravesdos(eTCE. 

Tribunal de Contas do Estado do CearI 

Limoeiro do eeoeie-CE. 22 de fevereiro de 1024. 
EMAMIEUE SW)4 DE HOLANDA CRISOSTOMO 

SecretAria de Saúde 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚIi5JCA Ne 2023.1912.dei - SEMEi 

VKLPtIIUNA MUI'nI 

Ai DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Na31101 2024 

Pelo preselnte raso e cri curnørinrerlto as te Federal na 14233/2023. Lei 
Municapal til 966/2023 e Decreto Federal na 06/2024 o Agente de Contrataçao/Pregoe.ro 
da Prelfluia Municipal de Naaursa countanica aos interessado, Que realizará o Preglo 
Eletrônico ni 0311 012014 para o objeto Registro de Preçoo usando as Faturas e 
Ewentsaals AQuIsiçõe, de Materiais de Construção iii' Geral. Para atende, as necessidade, 
da, diversas Unidades Adrmrnistratriaa, do Muniõpio de ltapaúna/Ct Edital 24103/2024 
Endereço Av. Sio C,5,t&r3o 21$. Co~ ItapiCuna. Ceari. Entrega das propostas e 
documento, de habesnacio-  15103/2024 a partir das laca.,, no oftio 
*n.novoõblnvset.co'nbr. Abertura das p'opostas: 02104/2024 is ESNSlmin Ihorário de 
Brasial rio iSio esw r,osiobbrn,et.con. br  Informações geras: O Edital poderi ter obtido 
graves do titio relendo acima e no lcitecoeu.tce cego. br  e no itapisna cc go. br os 
interessados ficam desde já notrilcados da necessidade de acento ao sit.o 
,sswtnovobbmr.et csrn.W, pari credenciamento e  demais informações. 

liap.una.Ci, 14 de n'arfo de 2024 
MARCELO HENRIQUE DC O5.MERA MONROE 

Agente de ContrataçÃo 

Resultado Canal da rase de Hab'itaçlo e Abertura da, Propostas Comerciais das 
tmpresas Habitadas Modalidade Corcorr&ncia Pública Is  2023 1912001 . SIMES. 
Objeto-  contrataçÃo de empresa pari construçÃo de obra, e seruços remanescentes do 
Centro de tducaçio Infantil . Ctl Barro Monsenhor Otávio rio Msenic(pno de Limoeiro do 
Ni de Interesse da Secretaru l.lninicpal de EducaçÃo Básica - SEMEIE conforme 
especificações coadas no Proseto Basico e demais eslgõrcias do Edital ¶'co de LicitaçÃo: 
Menoe Preço Glebas RegIme de Encsçio: indireta A ComussaO de licitado con.uriica que 
Ágou Procedente os recursos da fase de hab.'itaçio .mpetradou pelas empresas: Rotei 
Construções e Semriços LTDA - CNPr nf 31276 477/DWI-28 e Marca Locações e Seruçot 
z RE -  CM 	10923 326/I.44. e, que a aberTsra das propostas comerciais das 
empresas hatasitadas dar-sei no dia 22 de março de 2024 as 0900 horas 

Lainoeto do Norte . CE. 14 de março de 2024 
FRANCISCO VAITER NOGUEIRA LIMA 

p/ Com,sslo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

EXTP,ATO DE REGISTRO 01 PREÇOS Na  2024.Ol.27.0l'A 

EDITAm, 00 PREGÃO ELETRÔNICO P01  201325 0605-SAP VALIDADE: 11 MEUS. contados da 
data de assinatura. DATA ASSINATURA, 17/0112024 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Is' 102401 1101 ao, Secreoaria Municipal de sdutaçao Raiva. ÕnEap Gerenciadoe do 
presente Registro de Preços Empresa participante. EXPRESSO DIÇTRIBUIOOA LTDA - EPP. 
inscrita no CNPJ ,e 2$ l79.74l)I-O2; OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PRECOS REI.AIIVOS 
À FUTURA E EVENTUAL AQUISaÇÃO De MATERIAL DC EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS 
N(CESSIOAO4S 0*5 DIVIRSAS SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO 0€ NOVA OLINOA/Ci Tendo 5ido 
os referidos preços os menores oterenidos pela empresa EXPRESSO DeSTRISLIIDORA LTDA - 
(PP. cujas pr090,talsj foratm) clasnlfti com vala global estimado de RS 1,003 429.27 
Isrn mithio e trás mviii Quatrocentos e M. e nove real, e asile e sete centavos). Nova 
Olind.a/Ca. 17/janeiro/2024 Franceca Márcia Teime.. Atenca. . Secretaria de Educaçao 

lira iiinr. .sdm ia. nimi.aet na erd.,qs ea.mOrea 
maia iA.. 'e., Ri.a.mtaai lora e,.. irei si lomzarls.s,tmt 

cmvse.nrem -- ae,ss,amaa o,.s'i.nna ia ri co - .*oors ICP 
ia mina a imsa.imntta ir oianns Iiaiias leai'e - sities 


